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CAROLINE DA SILVA RESOLEM, CPF nº
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para área de atuação (seguimento) música, por

meio do Edital de Chamamento Público nº.

006/2023 para apresentações

artísticas/culturais em festivais, espetáculos e

demais eventos promovidos ou apoiados por

esta Secretaria. Conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Cultura.
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Memorando nº 148/2023 -- SMC Fazenda Rio Grande, 01 de setembro de 2023.

Para: Secretaria Municipal de Administração/Divisão de Comprase Licitações.

Ref. Solicitação de Inexigibilidade de Licitação - Edital de Chamamento Público 006/2023.

A.Secretaria Municipal de Cultura solicita providências para Inexigibilidade de Licitação,

para contratação dos aftistas selecionadosatravés do Edital de Chamamento Público nº 006/2023,

que tem por objetivo o credenciamento de propostas de apresentações artísticas/culturais em festi-

vais, espetáculos :edemais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria, sendo esses, even-

tos. previamente programados.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação justifica-se pelo processo licitatório por meio do qual artistas foram

selécionados € credenciados através de propostas de apresentação artísticas/culturais em festivais,

espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria, pelo Edital de

Chamamento Público nº 006/2023, processo administrativo nº 28804/2023.

DA ENTREGA E VIGÊNCIA DOCONTRATO

O Contrato deverá ter vigência de 08 (oito) meses, tom início a partir de sua assinatura, sem

possibilidade de prorrogação, com data de início e término conforme estabelecido no Termo:

Contratual.

A Contratada não poderá. executar quaisquer alterações no contrato se não houver a

anuência da Contratante, a qual se formaliza mediante a realização de Tetmo Aditivo.

A execução está restrita a data de assinatura do Contrato até o dia e hora do cumprimento do

objeto-do Edital nº 006/2023, e enquanto perdúrar as obrigações assumidas no Contrato,

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dó crédito indicado pelos

códigos:
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CULTURA

| Órgão / | ProjetoUnidade Elemento de Despesa Atividade D.O. Fonte

: 3.3.90.36.00.00.00.00
- 37.001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 2.142 936 1000

FÍSICA

DA FISCALIZAÇÃO

São designados como fiscais:

a) Fiscal de Gestão: Jaqueline de Borba Pacheco, matrículas nº 348225/280301;

b) Fiscal de execução: Reinaldo Ferreira Borges, matrícula nº 360546.

A existência e a atuação da fiscalização, através de servidores previamente designados,não

excluem a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termosdas prescrições legais, podendo

levar, conforme o caso, a rescisão unilateral do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no

Contrato.

Osfiscais citados responderão tecnicamente pelo Município e terão total direito e responsa-

- bilidade para supervisionar, paralisar, receber provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qual-

quer conduta e/ou parcela da prestação de serviços em questão.

FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contadosda

apresentação do recibo, no Protocolo Financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestado

pela Secretaria Municipal de Cultura e anexado às provas de regularidade com a Situação Cadastral

no CPF, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão de Débitos Relativos a Créditos

Tributários Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Certidão

"Negativa de Débitos Municipais.

Na hipótese de atraso no pagamento do Recibo, o valor devido pela administração será

atualizado financeiramente, de acordo com a variação do IGP-M/FGV, desde a data final do

período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao Mês e multa de 10% (dez por cento).

A contratada não sofrerá retenção de INSS conforme previsto no inciso XXI do artigo 155

 



 

ES
PREFEITURA DE>,

a ] & FAZENDA
E RIO GRANDE

SECRETARIAMUNICIPAL DE
CULTURA

 

rama

da Instrução Normativa nº 100/2003 por não se tratar o instrumento de cessão de mão de obra, ui ENDAo

. . . AAA =, ft
vez que osserviços dispostos neste Termo deReferência têm caráter eventual, conforme previstógioGA

2

artigo 152 da mesmainstrução. A contratada não sofrerá ainda retenção de PIS/COFINS/CSL: ad?

Ssinatura

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secrétaria Municipal de Cultura

RuaJacarandá, 82,sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR

CEP: 83820-001 CNPJ 95.422.986/0001-02

Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: culturaOfazendariogrande.pr.gov.br

'

O
N
T

?

IRPJ por nãosetratar 6 instrumento de locação de mão de obra, porquanto os serviços a que trata!

o presente insttumento são prestados diretamente pela Contratada e também pelo fato de não se

enquadrarem como organização de feiras, congressos, seminários, simpósios e congêneres.
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e nos'colócamos à disposição para eventuais esclarecimentos.
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Secretário Municipal de Cultura
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Anexo I

ADO TO
UNITÁRIO TOTALUNI QIDE. DESCRIÇÃO |

 

Apresentação com duração mínima
de 10(dez) minutos e máximo de
15 (quinze) minutos,

01 Uni 01 compreendendo umadas seguintes R$ 250,00 R$ 250,00
áreas artísticas/culturais: música,

dança,teatro,literatura, capoeira ou -.
artes circenses.
 

Apresentação com duração mínima
de 25 (vinte e cinco) minutos e
máximo de 30 (trinta) minutos,

02 Uni 01 compreendendo umadas seguintes R$ 500,00 R$ 500,00
áreas artísticas/culturais: música, |
dança, teatro,literatura, capoeira ou
artes circenses.
 

Apresentação com duração mínima
de 55 (cinquenta e cinco) minutos e
máximo de 60 (sessenta) minutos,

03 Uni 01 compreendendo umadas seguintes R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
áreas artísticas/culturais: música,
dança, teatro,literatura, capoeira ou

artes circenses. A

VALOR TOTAL| R$ 1.750,00
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TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação dos Artistas Credenciados

Edital de Chamamento Público nº 006/2023

Fazenda Rio Grande, 01 de setembro de 2023.
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1.1 Abertura de processo de inexigibilidade de licitação para contratação da artista Caroline da

Silva Resolem, CPF nº 074.651.839-01, selecionada e credenciada por meio do Edital de

Chamamento Público nº 006/2023 para apresentaçõesartísticas/culturais em festivais, espetáculos e

demais eventos promovidos ou.apoiadosporesta Secretaria.

1.2 Dasespecificações do objeto: o

  
MANO) ZENOAAddRREO OSLO UNITÁRIO TOTAL

 

Apresentação com duração mínima
de 10 (dez) minutos e máximo de
15 (quinze) minutos, |

01 Uni oi compreendendo uma das seguintes R$250,00 R$250,00
áreas artísticas/culturais: música,
dança, teatro,literatura, capoeira ou

artes circenses.
 

Apresentação com duração mínima
de 25 (vinte e cinco) minutos e
máximo de 30 (trinta) minutos,

02 Uni 01 compreendendo umadas seguintes R$ 500,00 R$ 500,00 o
áreas artísticas/culturais: música,

dança, teatro,literatura, capoeira ou
artes circenses.
 

Apresentação com duração mínima
de 55 (cinquenta e cinco) minutos e
máximo de 60 (sessenta) minutos,

03 | Uni | 01 compreendendo umadas seguintes R$ 1.000,00 R$1.000;00
| áreas artísticas/culturais: música,

dança, teatro, literatura, capoeira ou
artes circenses.     
    VALOR TOTAL| R$ 1.750,00
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2.1. Dar seguimento no processo de credenciamento conforme Os termos do Edital de Chamamento

Público nº 006/2023, que teve como objetivo o credenciamento de propostas de apresentações.

artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta

Secretaria.

 

 

 

   

3,1.Para suporte dá despesa indicamos a seguinte Dotação:

 

orgão / Projeto D.O

* Unidade . Atividade o

37.001 SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA: 2.142 | 936 1000:

Descrição do Órgão Fonte
       

 

 

4.1 O Contrato deverá ter vigência de 08 (oito) meses, com início a partir de sua assinatura, sem

possibilidade de prorrogação, com data de início e término conforme estabelecido no Termo

Contratual.

4.2 A execução está restrita adata de assinatura do Contrato até o dia e hora dô cumprimento do

objeto do Edital nº 006/2023, e enquanto perdurar as obrigações assumidas no Contrato.

4.2.1 A Contratada não poderá executar quaisquer alterações no conttato-se não houver à anuência

da Contratante, a qual se formaliza mediante a realização de Termo Aditivo.

4.3 O recebimento definitivo dos serviços dar-se-á com o atesto da Secretaria Municipal de Cultura,

por meio dos fiscais designados, após a verificação de que tais serviços obedeceram todas as

cláusilas do Contrato.

 

 

 

  

5.1 Opagamento será éfetuado através dedepósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da
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apresentação do recibo, no Protocolo Financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela

Secretaria Municipal de Cultura e anexada às provas de regularidade com a Situação Cadastral no

CPF, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão de Débitos Relativos a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Certidão.

Negativa de Débitos Municipais.

5.2 Na hipótese de atraso no pagamento do Recibo, o valor devido pela administração será-

atualizado financeiramente, de acordo com a variação do IGP-M/FGV, desde a data final do

período de- adimplemento até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros de morano

percentual de 1% (um por cento) ao Mês e multa de 10% (dez por cento).

5.3 A contratada não sofrerá retenção de INSS conforme previsto no inciso XXI do artigo 155 da.

Instrução Normativa nº 100/2003 por não setratar o instrumento de cessão de mão de obra, umavez

que os serviços dispostos neste Termo de Referência têm caráter eventual, conforme previsto no

artigo 152 da mesma instrução. A contratada não sofrerá ainda retenção de PIS/COFINS/CSLL e

IRPJ por não se tratar o instrumento de locação de mão:de obra, porquanto os serviços a quetratam

o presente instrumento são prestados diretamente pela Contratada e também pelo fato de não se

enquadrarem como organização defeiras,congressos, seminários, simpósios e congêneres.

5.4 Havendo erro no Recibo ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, aquela será

devolvida à contratadá e o pagamento ficará pendente. até que a mesma providencie as medidas

saneadoras, não acarretando qualquer ônus para o Município de Fazenda Rio Grande, -

 

- OBRIGAÇÕESDACONTRATAÍ
=]

   

6.1 Verificar a conformidade do serviço com as especificações constantes na proposta apresentada

pelo CONTRATADO,parafins de veracidade de execução do serviço a ser prestado;

6.2 Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,através de servidor

designado para este fim;

6:3 Efetuar o pagamento devido na forma do contrato;

6.4 Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATADO o surgifnento de qualquer

imprevisto e/ou eventualidade que prejudique ou leve ao cancelamento da apresentação,

condicionado a negociação de nova data dentro do período firmado em contrato;



K
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6.5 Prestar assistência aa CONTRATADOdurante-o períodoque o objetô estiver sendo executado e

   

 

Sinal,
So

demais informações necessárias para a execução do objeto;

6.6 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de

acordo com as determinações do Edital nº 006/2023 e seusAnexos;

6.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contemplado através do Edital nº

006/2023;

6.8 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente

desigiados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encamirihando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis;

6.9 Efetuar pagamentos devidos ao Contratado, nas cóndições estabelecidas no instrumento

convocatório e minuta do contrato;

6.10 Elaborar o-cronograma de apresentações e informar previamente 6 Contratado.

 

 
TE LOBRIGAÇÕESD:

 

CONTRATADO:    

71 O Contratado compromete-se com a realização efetiva da apresentação artística/cultural,

conforme descrito no presente Termo de Referência;

7.2 Se responsabilizar pelaslicenças e autorizações necessárias para a realização das apresentações,

sendo essas de total responsabilidadeda proponente;

7.3 O Contratado é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados durante o trâmite do Edital nº 006/2023;

7.4 Comunicar verbalmente e imediatamente à contratante as irregularidades no decorrer da

execução do objeto;

7.5 Prestar esclarecimentos a respeito de assuntos pertinentes à execução do objeto do Contrato,

sempre que a-Contratâda achar necessário;

7.6 Fica o. Contratado ciente deque a compra de eventuais materiais necessários para a execução da

apresentação e para execução da contrapartida é de sua responsabilidade, sendo que a Secretaria

Municipal de Cultura não disponibilizará de nenhum valor adiciônal para a aquisição dos mesmos

alémdo estabelecido no Edital 006/2023;
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7.7 O Contratado deverá apresentar prestação de contas (Art. 5º da Lei 1.193/2017) referente a

utilização dos recursos financeiros, em até 5 (cinco) dias após a execução do objeto do presente

Termo de Referência, por meio de relatório, vídeo, fotos, materiais produzidos ou demais

documentos que possam comprovar a realização da apresentação;

7.7.1 A não entrega da prestação de contas tornará o contemplado inadimplente com o Fundo

Municipal de Cultura, podendoeste sofrer aspenalidades cabíveis previstasna legislação vigente.

7.8 Cumprir integralmente o objeto do Edital nº 006/2023:

7.9 Cumprir com o desérito na Proposta de Contrapartida apresentada noato dainscrição;

7.10 Respeitar, integralmente, os prazos, dias e horários estabelecidos pela Secretaria Municipal de

Cultura para a apresentação artística/cultural conforme cronogramapreviamente acordado:

7.11 O Contratado será responsável direta e exclusiva pela execução do objeto e consequentemente,

respondendo civilmente, criminalmente e ambientalmente por todos os danôs e prejuízos que, na

execução dela, venha diretamente ou indiretamente causar a Prefeitura de Fazenda Rio Grande ou

terceiros, sendo punida com sanções administrativas de acordo com lei nº 8.666/93;

7.12 Nãoceder, nem transferir, no todo ou em parte, a obrigação da apresentação artística/cultural;

7.13 Responder por todos os danos causados ao espaço em que ocorrer a apresentação durante a

execução do objeto, sob pena de reparação dos danos;

7.14 O Contratado declara sua ciência e concordância. quanto às normas.sanitárias e protocolos

estabelecidos pela Vigilância Sanitária, assim como: declara que cumprirá com tais normas e

protocolos, ficando a Secretaria Municipal de Cultuía isenta de qualquer responsabilidade quanto ao

não cumprimento;

7.15 Estar em dia quanto às Certidões de Regularidade até o final do contrato;

7.16 Cumprir todasas leis e posturas federais, estaduais e municipais, pertinentes e vigentes durante

a execução do contrato, sendo o único responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que

houver dado causa;

7.17 No caso da não apresentação pela ausência do Artista, em virtude de casos fortuitos e:alheios a

sua vontade, não limitados a enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento,
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inclusive por falta de condições 'atmosféricas, falha mecânica de veículos de transporte € LA

equipamentos, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como solução paraE

hipótese, adotando tolerância de até 10 (dez minutos) após: o horário marcado para início da

apresentação e, após esse prazo,adesignação de novadata paraa realização do objeto do Edital, de

acordo com cronograma estipulado e informado previamente pela Secretaria Municipal de Cultura,

isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa.contratual.

    

8.1 Não será exigida prestação de garantia para os serviços objeto do Edital de Chamamento

Público nº 006/2023,

 

[EENFRAÇÕESE SANÇÕESADMINISTRATIVAS   
9.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da

contratação é aquela prevista no Edital de Chamamento Público nº 006/2023.

 

 
   

 

10.1 São designados como fiscais:

a) Fiscal de Gestão: Jaqueline de Borba Pacheco, matrículas nº 348225/280301;

2 360546.
   

 

b) Fiscal de execução: Reinaldo Ferreira Borges, matrícula, n

10.2 A existêicia e a atuação da fiscalização, atra gº reviamente designados, não

excluêm a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos ferinosdas prescrições legais, podendo

levar, conforme o càsó, a tescisão unilateral do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no

Coitrato.

10.3 Os fiscais citados responderão tecnicamente pelo Município e terão total direito e responsabili-

dade para supervisionar, paralisar, receber provisoriamente, aprovar ou desaprovar tóda e qualquer

conduta e/ou parcela da prestação de serviços em questão.
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De acordo.    Assinatura,

Considerando os termos do Art. 7º, 8 2º, Inciso 1, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
APROVO o presente Termo de Referência e ratifico a veracidade de todas as informações
exaradas, assim como afirmo a ausência de direcionamento do objeto em tela,

, ginho
vanoea Feelocura

na io Muoio) no

secreto" 6795

NatanaçiFeréfiráCoutinho
Secretário Municipal de Cultura

Decreto nº 6795/2023:

noteALc
Jaqueline de Borba Pacheco

Fiscal de Gestão
Matrículas nº 348225/280301
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REINALDO FERREIRA BORGESDIRETO L DE CULT

Reinaldo ebréira Borges
Diretor-Geral de Cultura

Fiscal de Execução

Anilressa Camilo , do
Assistente Administrativo PR am

Matricula 368385 | A
Andressa Camilo

Assistente Administrativo
Matrícula nº 358385
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Ofício nº 174/2023 — SMC Fazenda Rio Grande, 16 de agosto de 2023

A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, SELEÇÃO E CREDENCIAMENTO, nomeada pela

Portaria nº 001/2023 — SMC, no uso de suas atribuições, por meio da Secretaria Municipal de

Cultura, considerando o disposto no item 6.2 dó Edital de Chamamento Público nº 006/2023,

TORNA PÚBLICOo resultado da avaliação & seleção com báse no item 6.2.1, ematendimento ao

item 6.6do Edital. A relação dos proponentes segue nos anêxos 1. II.

Sem mais para ocasião, antecipadamente agradecemos e nos colocamos à disposição para

eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,
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ANEXO 1 —- DOS SELECIONADOS x py m

—pssmalird,

PROTOCOLODE SEGMENTO PONTUAÇÃO
PROPONENTE INSCRIÇÃO Nº PROPOSTO (Tabelado item 1.3)

- Item 1 7,0
Josias ChevonicaBattu 45492/2023 Teatro Item 2 6,7

| Item 3 6,3

Item 1 Não há inscrição para
. este item

Felipe Michel Matozo 45428/2023 Teatro Kem 2 T 85

Item 3 85

Item 1 Não há inscrição para
este item

Aline Resende Ferreira 45425/2023 Teatro
Item 2 8,1

Item 3 81

Kem] 715

Samanta dos Santos Alves 42532/2023 Música Item 2 7,4

ltem 3 74

Item 1 6,9

Ismael dos Santos Teles 42655/2023 Teatro Hem2|".66,

Item 3 , 6,3

= Item 1 Não há inscrição para

viço : este item

Angela Fabiula Guimarães 43070/2023 Música Nãohá inscrição: para
Item 2 :

este item

Item 3 713      
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Nã
Item 1 Não há inscrição para

este item

Odair da Motta Garcia 45402/2023 Música Item 2 Nãohá inscrição para.

este item

Item 3 8,8

= 4 Item 1 9,2
ti

Gilmar Luiz Chiapetti 43358/2023 terra um? 8,8
Teatro

Kem 3 6,7

Item 1 7,2

Wesley Pereira da Silva 43410/2023 Música Item 2 73

Item 3 74

Kem 1 Não há inscrição para
este item

Juliana da Silva Pedro 43450/2023 Música Item 2 87

Item 3 Não há inscrição para
este item

Item 1 Não há inscrição para
este item

Laercio Aparecido da Silva 43522/2023 Música Item 2 Não háinscrição para
m este item

Item 3 8,0

Item 1 Não há inscrição para
este item

Valmir Pereira da Silva 43518/2023 Músicá tem 2 Não há inscrição pára
este.item

Item 3 8,3

Liege Cristina Furtado 435272023 Teatro Item 1 8,4     
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< CULTURA qrem

| Item 2 75 ARO
Item 3 62 [5 “F

o

- nara,

Item 1 | 92 NE
Ewerton Andrade de aa

Oliveira 43660/2023 Música Item 2 9,2

Item 3 9,1

Item 1 Não há inscrição para
este item

Wilian da Anunciação na A RR
Silva ç 43717/2023 Música Item 2 Não há inscrição para

este item

Item 3 8,4

Hem 1 Não há inscrição para
este item

Sandro Renan Da Cruz 44046/2023 Música Item 2 Nãohá inscrição para
este item

Hem3) 76

Item 1 8,7
Pamela dos Sântos Alves 4406/2023 Mísica [Item 2 8,5 l

Item 3 8,3

Kem Não há inscrição para
este item

Djeniffer Fernandes Lima 44286/2023 Capoeira Item 2 9,0

Item 3 Não há inscrição para
este item

Kem 1 9,1
João Paulo Fiamoncini 44733/2023 Música Item 2 9,1

Barabach

Item 3 9,1    
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CULTURA (E Fam$an = 1. cm A Ef Kem 1 Não há inscrição p q)8,
: este item PSinatara

Deivid Gabriel Vieira 44990/2023 Teatro Item 2 Não há inscrição para
este item

| Item 3 9,2

Item 1 Não há inscrição para
este item

Ezequiel Ribeiro Linz 45113/2023 Música Item 2 900.

Item 3 9,0

| Item 1 Não há inscrição para
. este item

Janine Aparecida Duarte 45319/2023 Teatro Item 2 Não há inscrição para
, este item

' Item 3 6,3

Item 1 8,9

Jetson dos Santos de Souza 45325/2023 Música Item 2 8,3

| Item 3 6,8

”
Item i | 7a

“Suzana Harmata Spina 45344/2023 Música Item 2 1

Item 3 6,9

. Item l 61 ,

Pablo Kawan Nunes de 45345/2023 Música Item2 61
Moura .

Item 3 6,1

Hemi |. 72

Andre Luiz da Silvados 4534672023 Música Item2 72
Santos

Item 3 . 72       
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CULTURA AO VA Ag

RE 4
ui; Trdiha nº

Item 1 atpos
Allan FelipeCardoso 45348/2023 Mésica Item 2 74 Rs

Item 3 74

Item 1 73

Caroline da Silva Resolem 45349/2023 Música Item 2 73

Item 3 72

Item 1 8,2

Cleverson Rodrigues 45351/2023 Música Item2 82
Sousa

Item 3 8,2

Item 1 8,2

Filipe de Oliveira Chagas 45355/2023 Teatro Item 2 8,2

Item 3 8;2      
 

Anexo 1 — Ofício 174/2023 — SMC
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Fazenda Rio Grande, 16 de agosto de 2023.
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CULTURA

ANEXOII - DOS INDEFERIMENTOS

PROTOCOLO DE ,
PROPONENTE INSCRIÇÃO Nº MOTIVO DO INDEFERIMENTO

. Não cumpriu o disposto naalínea “e”
Luiz Eduardo Alves 45566/2023 doitem 4.8 do Edital.

. . Rue Não cumpriu o disposto na alínea “j”
Ermania Frascisca de Oliveira 45532/2023 . .

do item 4.8 do Edital.

An : Não cumpriu o dispostó na alínea “e”
José Adriano Rodrigues 43380/2023 doitem 4.8 do Edital,

João Paulo Fiamoncini 43640/2023 Desconsiderada inscrição a pedido
Barabach

. . R Não cumpriu.o disposto na alínea “d”
Andreia Gabriely de Lima 43662/2023 do item 4.8 do Edital.

. Não cumpriu o disposto nasalíneas
Edemilson Cabral de Mello 44288/2023 jee «prdo item 4.8 do Edital.

am Não cumpriu o disposto na alínea “1”
Gabriel Fin Gomes 45235/2023 do item 4.8 do Edital.

. . , Não cimpriu o disposto na alínea “e”
« Maria Eduarda daSilva Pereira 45352/2023 do item 4.8 do Edital.

. Não cumpriu o disposto naalínea “e”

Karla Bianca Correa 45354/2023 do item 4.8 doEdital.
Chrystian Rodriguesda Costa 45347/2023 Execução incorreta do item 4.5 do

Edital

Rafiel Gustavo Macielde Jesus 45350/2023 Execução incorreta do item 4.5 do

Edital  
 

Anexo II— Ofício 174/2023 — SMC Fazenda Rio Grande, 16 de agosto de 2023,

Bfih w

 

Êo,
 



 

 

PREFEITURA DE

    

> FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura |

é : RIO GRANDE RuaJacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR |
——111———— o CEP: 83820,001 CNPJ 95,422.986/0001-02

SECRETARIA MUNICIPALDE Tel: (41) 3608 - 7706 e-mail: culturaOfazendariogrande.pr.govbr,

CULTURA.

“Ofício nº 182/2023 — SMC Fazenda Rio Grande, 24 de agosto de 202

—* A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, SELEÇÃO E CREDENCIAMENTO, nomeada pela

Portaria nº 001/2023 — SMC, no uso de suas atribuições, por meio da Secretaria Municipal de

Cultura, considerando o disposto no item 6.2 do Edital de Chamamento Público nº 006/2023,

TORNA PÚBLICO o resultado da seleção e credenciamento com base no item 6.2.1, em

aténdimento ao item 6.7 doEdital. A relação dos proponentes segue nos anexosI e II.

Sem mais para ocasião, antecipadamente agradecemos e nos colocamos à disposição para

Atenciosamente. EEETNe0eemmemmim

, | PublicadonoDiário 1
! Oficial Eletrônico t

Nº162/2028 Data:de 24
: e agosto de .

gra Coura aommamitandoapal É Culture

seo619512023

Natanael Ferreira Coutinho
SecretárioMunicipal de Cultura

eventuais esclarecimentos.

Decreto nº 6.795/2023
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Matrícula nº 358385 Matrículas nº 348225/280301

 



 

 

PREFEITURA DE

FAZENDA
E, RIO GRANDE

RRara

SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA

RESULTADO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura

RuaJacarandá, 82, sala 06, bairro Nações- Fazenda Rio Grandé — PR

CEP; 83820.001 CNPJ-95.422.986/0001-02.
Tel: (41) 3608 - 7706 e-mail: culturalfazendariograndepr.gov.br

ANEXO I

 

 

 

 

 

 

 

 

   

    

- PROTOCOLO DE
| PROPONENTE INSCRIÇÃO Nº RESULTADO MOTIVO

Ermánia Frascisca dé Conforme disposto na alínea “j”

rmánia + ráso 45532/2023 Indeferido [doitem 4.8 e do itein 4.7.1 do
Oliveira .

Edital.

José Adriano 43380/2023 Deferido Conforme recurso.
Rodrigues

. . | Conforme disposto naalínea “d”

Andreia Gabriely de 43662/2023 Indeferido [do item 4.8 e do item 4.7.1 do
Lima .

Edital.

. Conforme disposto na alínea:“[”
| Edemilson Cabral de 44288/2023 Indeferido |do item 4.8 e do item 4.7.1 do

Mello .
Edital.

Karla BiancaCorrea 45354/2023 Deferido Conforme recurso.

Chrystian Rodrigues da 4534/2023 Indeferido Conforme disposto no item 4.7.1

Costa do Edital.   

Anexo 1 — Ofício 182/2023 — SMC Fazenda Rio Grande, 24 de agosto de 2023.
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: PROTOCOLO
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE DE SEGMENTO PONTUAÇÃO

INSCRIÇÃO |

1º Ewerton Andrade |003 | Música 9,2
“de Oliveira

2º Gilmar Luiz 43358/2023 Literatura 92
Chiapetti .
João Paulo

3º Fiamoncini 44733/2023 Música 9,1
Barabach

Pamela dos o .
4º 44066/2023 Música 8,7

Sântos Alves

5º Jetson dos Santos 453252023 Música 8,5
de Souza | . .

6º Liege Cristina ,5527/2023 Teatro 83
Furtado

7 | Filipe de Oliveira 4545572023 Teatro 8,2
Chagas

8º Cleverson 453512023 | Música 82
Rodrigues Sousa .

9º | JoséAdriano | ,ag0023 Música | 8,0
Rodrigues .

10º Karla Bianca 45354/2023 Música 7,8
. Corrêa

Samanta dos ns
11º 42532/2023 Música 7,5

Santos Alves

— Allan Felipe .o 4
12 Cardoso Alves 45348/2023 Música, 74

13º Caroline da Silva |,5349/2023 Música 7,3
| Resolem . .

14º Suzana Harmata ,.344/2023 Música 72
, Spina

15º Andre Luiz da 45346/2023 Música       
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Silva dos Santos

16º Wesley Pereira da

|

434102023 Música 72Silva
tp Josias Chevonica | 45492/2023 Teatro 70

Battu

1º Ismael dos Santos |,rssp023 Teatro 69Teles
o Pablo. Kawan

úsi
19 Nunes de Moura 45345/2023 Música a       
   ITEM5DA TABELADOART. 13.

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROTOCOLO
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE DE SEGMENTO PONTUAÇÃO

INSCRIÇÃO

1º Ewerton Andrade aceno02a Música | 92
de Oliveira .

João Paulo

2º Fiamoncini 44733/2023 Música 9,1

Barabach |

3º Ezequiel Ribeiro 5113/2023 Música 9,0
Linz

4º Djennifer 44286/2023 Capoeira 9,0
Fernandes Lima poeir ? =

5º Gilmar Luiz 43358/2023 Literatura 88
Chiapetti

Juliana da Silva

6 Pedro 43450/2023 Música 8,7

7 Felipe Michel 45428/2023 Teatro 85
Matozo

8º Cleverson 45351/2023 Música | 82
Rodrigues Sousa :

9º Aline Resende 45425/2023 Teatro 81.
Ferreira

. "Pamela dos ,
10º 44066/2023 Música 8,0

Santos Alves

nº “| Jetson dos Santos 45325/2023 Música      
 

pm: pro
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| CULTURA

| de Souza

12º José Adeiano 43380/2023 Música
Rodrigues o

o Filipe de Oliveira|
13 Chagas 45355/2023 Teatro

14º Karla Bianca 4535412023 Música
Corrêa

o Liege Cristina
15 Furtado 43527/2023 Teatro 7,5

o Allan Felipe nã
16 Cardoso Alves 45348/2023 Música 74

17º Samanta dos 42532/2023 Música 74
Santos Alves

18º Wesley Pereira da | 434102023 Música 73
Silva

19º Andre Luiz da 45346/2023 Música 72
Silva dos Santos

19º Suzana Harmata ,5344/2023 Música 71
Spina |

20º Josias Chevonica ,5492/2023 Teatro 6,7
- Battu . .

21º ISmael dos Santos ,»ss/2023 Teatro 66
Teles

22º Caroline da Silva

|

455492023 Música 6,2, e Resolem -
É o Pablo Kawan ne

23 Nunes de Moura 45345/2023 Música 64,1       

   

 

 

   

PROTOCOLO

CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE DE SEGMENTO- PONTUAÇÃO

INSCRIÇÃO

1º Deivid Gabriel 4409072023 Teatro 9,2
Vieira

João Paulo

2º Fiamoncini 44733/2023. Músita 9,1

Barabach     
  Dre fp
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SETERA Ewerton Andrad a3º Werton Andrade 43660/2023 Música 9,1
de Oliveira

4º Ezequiel Ribeiro 5113/2023 Música 9,0
Linz

so Odair daMotta ,5402/2023 Música 88
Garcia

6 Felipe Michel 45428/2023 Teatro 8,5
Matozo

o William da .a
7 Anunciação Silva 43717/2023 Música 8,4

8º Valmir Pereira da 4518/0023 Música 83
Silva

9º Pamela dos 44066/2023 Música 83
Santos Alves

10º Filipe de Oliveira |,5,5572023 Teatro 82
Chagas

11º Cleverson 45351/2023 Música 82
Rodrigues Sousa

12º Aline Resende 45425/2023 Teatro 8,1
Ferreira

13º Laercio Aparecido 455227023 Música 8,0
da Silva

14º José Adriano 43380/2023 Música 77
Rodrigues

15º Sandro Renan Da ,,94672023 Música 7,6 -
Cruz |

16º Karla Bianca 45354/2023 Música 75
Corrêa

17º Wesley Pereira da ,,410/2023 Música 74
Silva

o Allan Felipe e
18 Cardoso Alves 45348/2023 Música 74

19º Samanta dos 42532/2023 Música 7,4
Santos Alves

20º Angela Fabiula 43070/2023 Música 73
Guimarães

21º Caroline da Silva 53492023 Música 72
Resolem

22º Andre Luiz da 45346/2023 Música 72      
 

AR mh
 



e

 

 

5 PREFEITURA DE .

; FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
( Secretaria Municipal de Cultura

RIO GRANDE RuaJacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR

 

CEP: 83820,001 CNPJ 95,422,986/0001-02

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE o Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: culturafazendariogrande.pr.gov.br

CULTURA .
Silva dos Santos

23º Suzana Harmaia ,5344/2023 Música
. Spina

24º Jeison dos Santos|,5252023 Música
, * de Souza |

o Gilmar Luiz .25 Chiapeti 4335812023 Literatura

26º Josias Chevônica ,.192/2023 Teatro 6,3
Battu o ,

27º | Ismael dos Santos ,,.55»023 Teatro 63
À Teles

28º Janine Aparecida |,9023 Teatro 6,3
o Duarté

29º Liege Cristina 43527/2023 Teatro 62
Furtado .

30º Pablo Kawan 45345/2023 Música | 6,1
- Niumes de Moura

bo é,
AO,

Aniexo II — Ofício 182/2023 — SMC Fazeida Rio Grande, 24 de agosto de 2023.
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ANEXO5- FICHA DEINSCRIÇÃO SORO3
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ANEXO V

MODELO DE CURRÍCULO - PESSOA FÍSICA

 

 
 

 

 

NOME NOME ARTÍSTICO

Ciouyy Do So Vesgo [CAN
ÁREADEATUAÇÃO

NÚSICO

FORMAÇÃO/TITULAÇÃO

ndosidgÃks qua Vasp Crigrea

 

| ATUAÇÃO PROFISSIONAL

| Conkors y CoQN

 

MENCIONE OS DOIS ÚLTIMOS TRABALHOS REALIZADOS

Crovdaçoo 365 CNRes. QiNdS Ave Saxam g Co
de GUNS

  INFORME:'SOBRE PRODUÇÕES CULTURAIS

Co CQNSG ovos Do Qeúgio gocioGNkovA AO dg hr   
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, ANEXO VI

PROPOSTA DE CONTRAPARTIDA
“ot

que serão niiizados peto preponentê us execução da contrapartida:

R Coop SEY a Resbicads AV

No tres dus Dao andjáic 25,0 Ash cUns PE a . Vos . otino Petas ve ssa
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3 ndo > Inga X NL: 28aNe ÇÃO ps ta lo ds,
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To Documento assinado digitalmsente
sapos CAROLINE DA SELVARESOLEM
dot 3 Data:22/07/2023 14:39:41-0300

f Verifique em hitps:/fvatidar.itigov.br

Nome e assinatura do(a) proponente
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Descreva q Proposta da contrapartida, iwcacionando, se tiver, os materinise/ouUr
e us q
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Caroline da Sdva Resolam

CPE +.631.839... Agência GOO] Conta
2891130-8



 

 

COMPROVAÇÃO DEATUAÇÃO NA ÁREA - CAROLINE RESOLRIRIDSA

  

  Rafael Gustavo é cantor e compositor de músicas no estilo Rap.
   “assi To

Integrande do Grupo Rimas que Saram, já gravaram diversas músicas e clipes.

Acesso em:https://wwwyoutube.com/Qrimasquesaram9989: ou pelo QR CODE.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal.do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E'À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO   

    
-, Nome: CAROLINE DA SILVA RESOLEM

—, CPF: 074,651.839-01

Rêssalvado o direito de a Fazetidá Nacional cobrar e inscrever quaisquer divi
résponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que,
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). /

aa Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN & abrange
+ inclusive às contribuições sociais previstas nas alíneas'a' a 'd! do parágrafo único do art, 14 da Leinº

8.212, de 24 de julho de 1991. /

/

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de Sua autériticidade na Internet, nos
. endereços <http:/frfb.gov.br>-ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Emitida às 20:43:32 do gfa 10/07/2023 <hora e data de Brasília»,
Válida até 06/01/2024,
Código de controle da certidão: OCFE.D462.9B3D,AFE7
Qualquerrasura ou emenda invalidárá este documento,

Certidão emitida Sêdo10 com basena Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 4,751, de 2/10/2014,

 



 

ESLAUU JO rarana
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dividã Ativa Estadual

Nº 031024933-05

 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 074,651.839.01
Nome: CAROLINE DA SILVA RESOLEM   
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos gue, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data. ,

Obs.: Esta certidão engloba pendências. do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
* responsabilizado .e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao -
“descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 07/11/2023 + Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Intenet
'mwwfazenda,pr.gov,br

Pógina feat o

Emitido via intemet Pública (20/07/2023 20:44:62) s q—

  



 

 

Data: 10/07/2023 2Ohmio

ai SECRETARIA DE FINANÇAS Número —— Validade
. ( 16984 [09/08/2023 )

 

 

 

 

 

 

  

es
Lori Sia

(3 x
: E (beCERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E AT)

o eo À
— Nome/ Razão Social . - + Ra

CAROLINE DA SILVA RESOLEM CPF: 07465183901
U

— Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data. e,
U AGENDARo
— Comprovação Junto à . Finalidade As Ao SA

— El

L. À o 5a 
 WAssinatura

Ra

Í
> Mensagem
 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributáriosrelativos à inscrição
abaixo caracterizada.

À FazendaMunicipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmose referentes à períodos compreendidos nesta certidão. 

Código de: Controle

comecomeemos Y ]

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por fúeio do código de controle informado. by

 

http://wwwfazendariogrande,pr.gov.br

Fazenda Rio Grande (PR), 10 de Julho de 2023

«Jagaranda, 3D0 - Eucalipto
Fazends Rio Grando (PR) - CEP; 83823114 - Fane:4 135278500
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO   

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CAROLINE DA SILVA RESOLEM

CPP: 074,651.839-01

Certidão nº: 33850561/2023

Expedição: 10/07/2023/ às 20:46:39 ”
Validade: os/0. 720297. 180 (cento e citenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CAROLINE DA SILVA RESOLEM, inscrito(a) no CPF sob o
nº 074.651.839-01, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional. d
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portál do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados.
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídica:
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado oi em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

ts

Dúvidas &
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Rua Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande - P
SecretariaMundecultira:=

 

R
+ pesei CEP: 83820.001 CNPJ,95.422,986/0001-02

SECRETÁRIAMUNICIPALDIDE Tel: (41) 3608 — 7706: e-mail: culturansbidarionrindepr.oov/br

 

CULTURA

Nome e assinatura do(a) proponente

ANEXO II -PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA/CULTURAL

 

 

   Descreva a proposta da apresentação/show artístico/cultural, mencionando,se tiver, os'materiais e/ou

E

artístico/culttiral:

Pregoka de Apre Stiloçõo 4 Losa Gs mia O

NÀRag CoJSiÃo Um US aebest3»

GEN No go Var(Con NyivaS ConSGig des

avi CNS SNL DNIT SÇWI Do Sex Vyjaus
do Nysgóiko Do QoNg4 AS | Dea, 52 ão GUN-

N> apt S MeiSÃa Covovos qley Jos Dos adsg
WUSDAkKGDo 2 ingusSucio S3 Qro Mação DO
ES AvSSs e 33 VegNy Voy Gêna.

 

equipamentos que serão utilizados pelo proponcite na execução da apresentação; Ea

2s
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4 +, PREFEITUNA OE fssinêMeo FAZENDA Prefeitura Municipal de FazendaRio Grânde....--
A RIO GRANDE . “Secretaria Municipal de Cultura

dedlos? disto Rua Jacarandá,82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR
CEP: 83820.001. CNPJ 95.422.986/0001-02

SECRETARIA MUNICIPALDE Tel: (41) 3608 -- 7706 e-mail: culmuirfiifzendariogrande prgoybr
CULTURA

Nomee assinatura do(a) proponente

ANEXO H - PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO.ARTÍSTICA/CULTURAL

 

Descreva a proposta da npresentação/show artístico/cultural, mencionando, se tiver, os materiais e/oiy
equipamentos que serão utilizados pelo proponente ma exceução da apresentação/show
artístico/cultural:

Propoia Se sQeNkeção 3048 5 ão minÃ

IN Ud Condição Ga UA PASS
asse No ESYNo Raça Con,NOS Constisikes
dv CASnm Sonro =. VaNo xi = 24% So Say WIano,
Se NEDELÃO DO QuadNm 53 DÇÃO DEpda
due 9 Iéio Cox = nos Ike lados ds NÚSiCos,
CE ESAX Nha D Iagarkgucia 3a q Na 30 59
nvsão e 39 VegSd DEP CEnvyo.
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     a Ce So PREFEITUNA DE !| MR AR EA : . sa. . pe as?| eifio EAZENDA Prefeitura Municipalde Fazenda Rio Grande
í RIO GRANDE Secretaria Municipal de Cultura
gh Rus Jacarandá, 82, sala 06, baiiro Nações - Fazenda Rio Grande —PR

aiimeaemempottersro CEP: 83820001 CNPJ 95.422.986/0001-02
SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 36087706 e-túail: cultura /Afuzendariosrande prsov.br,

CULTURA
' Nome c assinatura do(a) proponente

 

ANEXO II - PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA/CULTURAL

 

Descreva a proposta da apresentação/showartístico/cultural, mencionando,sé tiver,os materiais e/ou
equipamentos que serão utilizados pelo proponente na execução da apresentação/show
artístico/cultural:

Ç. QroposhaSu apreStilioção 3 Cos Sm

À qrogosãa Colbaho cum dna ASenacão nisto
No CNNoS. Qopi Com WNYas conStiaNves qua Cho
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CEP. RI820.001 CNPS VS 22986000) 00SECRETARIA MUNICIPAL DE Tele (1) 3608.7706 camaili eultuintitfizendariograndeprgov.br t

CULTURA

  

 

ANEXO Hi

DECLARAÇÃO DE CO-RESIDÊNCIA

 

Proponente: rnmtsmader uia Hayonfanay
Declaro, para os devidos fins, junto à Secretaria Municipal de Cultura, que o proponente

$ acima identificado é domiciliado nu endereço de minha residência, abaixo descrito e com
comprovante de residência vc demais documentos anexados, Declaro, ainda, para todos os fins de
direito perante as lis vigentes. que à informação aqui prestada é de minha inteira responsabilidade.

Endereço completo daresidência:
    
 

 
Nome completo do declarante de co-residência:

Hesfiaci? Sagad tes jl aaça le
 

 

RG do declarante de co-residência:

SdTagas
 

Documento assinado digitalmente

ar q aguaulor garouuconsuvaresorem Fazenda Rio Grunde, SHde Gullhgodos,
Verifique em htrpsigfvalidarár.goubr Úà

eARuolCannaSdlo ADAtoa RonslDAN

Nome e assinatura do(a) proponente

Observações:

. 1, Anexar cópiade documentode identificação e do CPE do declarante:|
y2. Anexar cópia de comprovante de endereço informado datado dos últinios três meses,

  



 

 

 

( Responsávelpala fluminação Pública: Munteipio 4136278536
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423 0604 3588 9890 DIO ÉS00 3043 2610 7510 1152 Sena

EF Residencial madefoent: | é Leituraanterior Leituraatual Nodedias | Próxima Leltura
09/05/2023 07/06/2023 28 08/07/2023

Nome:RAFAEL GUSTAVOMACIEL DE
JESUS ]
Endereço: R:São Joao, 1059 - Santa Terezinha t

CEP: 83820-248 NOTA EISÇAL No,43261070 - SÉRIE 3 / DATA DE EMISSÃO:00/09/2023, |

Cidade: Fazenda Rio Grands - Eslado: PR Contuito Chava do Acsoco e! !
CPF:008.560.039-43 NiBendersena |

:Protocolo daAutorização! 441230002805207P =Q3M9I2023 de 10:poET
Lo,E,
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idamento quitados,Esta 09 cumpre de,
É calvo oqueleu contestados fidiciatronto o ou deitzados da grandezas não faturodas,
j INCLUSO NA FATURA: PIS R$0,42 E COFINS R$1.03 CONFORMERES:ANEEL 13012005,
ia quolqter tnmpo poda aer soficiado » cancelamento de valores nãorelacionados À prestação ds seiviça de
+ energia eléxica, coma convêniose dúações,
1 Pestocos Band.Tarit: Verda:foms-07os
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Protocota de Autorização: 4412300033255528 + 10/07/2023 às 49:14:30400:00 
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Endereço: R São Joao, 1059 - Santa Terezinha , 41 340 =a |
CEP: 83820-248 Ein sui El Rg ala! NOTAFISCAL No, 48245968 - SÉRIE 3/DATA DE EMISSÃO: 10072023
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INCLUSO NAFATURAPIS R$0,85 E COFINS R$26? CONFORME RES, ANEEL 130/2005.
REAJUSTE TARIPARIO:EFEITO MEDIO 10.504; A PARTIR DE 24/05 RES,ANEEL 3209/4023
A qualquer teripa poda cer soltltado a cancelamento de valores não eelacianados À prestaçãodo surviçã du
energia elôsica, como cariménios o dosções,

É Pesiodos BemgTan: Verde.2806-0807

 

99041340 07/2023 10/08/2023 R$94,24

 

Número da fatura: FAT-01-20234785349821-41
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ANEXO |V
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DA DOCUMENTAÇÃOEINFORMAÇÕES

APRESENTADAS É
,

 

Eu CON neo Sua py nm. declnro que as cópias dos ducumentos

Cow Ege anexo peçilin ses rentotrado vã cartória antes te entregas

«présentados são flêniicas aos originais, bem como todas às inforiações prestadas emtodas vo

etapas deste Edital c em seus anexos sio verdadeiras, sob pegade incorrer nas cominações previstas

nas esferas elvel,eriminal c admiiistestiva, na formada lei, isentando a Secretaria MMunfcipal de

Eu, Seleção c

 

Cultura, a Prefeitura Municipal de Fazênda Rio Graude c a Comissão de Avalis

Credenciamento de qualquer responsubilidude civil ou permil,

 
Enzenda Rio Grande. .43 de Ú No UI,

Documento assinado digitalmente

À Datas22/07/2023 14s2ess-0300
+ cá CAROLINE DA SILVA RESOLEMgou !

Verifique em https:/jvalidaratigov.br

 

Assinadado(a) propomento

    
 



 

 

Pao » ASa,
sra Ds EMinistério da Fazenda EA

traernim  TSecretaria da Receita Federal! do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

Nº do CPF: 074.651.839-01

 

Nome: CAROLINE DA SILVA RESOLEM

Data de Nascimento: 18/10/1991

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 18/10/2006 -

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 20:47:11 do dia 10/07/2023 (hora e data de Brasilia).
Código de controle do comprovante: EB6D.8388.E436,E13A

 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPE".
 

(Madelo aprovado pela IN/RFBnº 1,548, de 13/02/2015.)

 
 



 

  
  

    

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CAROLINE DA SILVA RESOLEM
CPF: 074.651.839-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome,relativas a créditostributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfo.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº1,751, de 2/10/2014,
Emitida às 20:43:32 do dia 10/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/01/2024,
Código de controle da certidão: OCFE.D462.9B3D.AFE7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

 



 

 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 031563883-97

 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 074.651.839-01
Nome: CAROLINE DA SILVA RESOLEM

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido

. responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 02/01/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda,prgov.br

Página 1 do 1

Emitidovia internet Pública (04/09/2023 11:31:43)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

 

Nome: CAROLINE DA SILVA RESOLEM

CPF: 074.651.839-01

Certidão nº: 45975108/2023

Expedição: 04/09/2023, às 11:32:14

Validade: 02/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CAROLINE DA SILVA RESOLEM, inscrito(a) no CPF sob o

nº 074.651.839-01, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas. .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional" de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtQtst.jus,br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

— Nome/ Razão Social

CAROLINE DA SILVA RESOLEM CPF: 07465183901

 

 

Aviso
 

pm

Sem débitos pendentes até a presente data.
 

 

 
 

 

N DP,

— ComprovaçãoJuntoãFinalidade —

À

— Mensagem N

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.  

Código de Controle

cnezouamasvo |

 

 

 

À validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

http://wwwfazendariogrande.pr.góv.br

Fazenda Rio Grande (PR), 04 de Setembro de 2023

Jacaranda, 300 - Eucalipto
Fazenda Rio Grande (PR) - CEP: 83823114 - Fons:4136278500
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FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
RIO GRANDE Secretaria Municipal de Cultura

- Rua Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande -- PR

meme CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02
SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: fazendariogrande.pr.gov

CULTURA ' o

MINUTA DO CONTRATO

 

CONTRATO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA

QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE E XXXKXXKXXXXX.

Pelo presente instrumento, de um ládo como CONTRATANTE, o município de FAZENDA RIO

GRANDE,Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº

95.422.986/0001-02, com sede administrativa estabelecida na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro

Nações, Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Marco

Antônio Marcondes. Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. XXXXKXXe inscrito no

CPF/ME sob.o nº, (CPF ocultado), neste ato assistido pela Procuradora Geral do: Município, Sra.

Débora Lemos, OAB/PR nº XXX, em conjunto com oq Secretário Municipal de Cultura, Sr.

Natanael Ferreira Coutinho, inscrito no CPF/MF sob nº (ÊP

CONTRATANTE; e de outro como CONTRATADA JÓDOTOOKRX, pessoa fisica inscrita no

CPE/ME sob nº D'9:0,/0,0.6.0,/0.6.0/0.0.0 estabelecida na Rua, XÍ20X, nº OX;bairto:SOODSCE

ep:SUODOAA,e-mail; D'0.0:0:6:4"Fone,(41)XXXXXRK, pactuam o presente Contrato deCep:BDODOM, e

apresentação artística/cultural, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo

ocultado), doravante denominada

 

 

 

 

  

administrativo sob protocolo nº, 28804/2023, na modalidade de Inexigibilidade de Licitação e que

se regerá pela Lei n.º 8.666/1993, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as

partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS

Cláusula Primeira: Contratação da Pessoa FísicaXXXXXXKXXKKXK para apresentação

artística/cultural em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados pela

Secretaria Municipal de Cultura, a realizar-se dentro do período de 8 (oito) meses, conforme os

Termos do Edital de Chamamento Público nº 006/2023, com recursos provenientes do Fundo

Municipal de Cultura no exercício de 2023, este instituído pela Lei nº 1.193/2017 e regulamentado
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grade)
Secretaria Municipalde Cuelicsass)
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—— sanar CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02
SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 - 7706 e-mail: cultyraQfazendariogrande.pr.gov.br

CULTURA

pelo Decreto nº 5.170/2020, de forma a atender o contido no inciso III do Art. 3º da Lei

1.629/2022.

 

  

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA compromete-se com a realização efetiva da apresentação

artística/cultural, conforme descrito no Termo de Referência.

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

Cláusula Segunda: Junto da realização efetiva da apresentação artística/cultural, a

CONTRATADA obriga-se a executar os seguintes serviços:

a)-Cumprir a legislação pertinente;

b) Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e os demais encargos que por ventura venham a incidir;

c) Comprometer-se a executar a apresentação ártística/cultural de acordo com estipulado no Termo

de Referência anexo ao Contrato;

d) No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA, em virtude de casos fortuitos e alheios

a sua vontade,não limitados a enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento,

inclusive por falta de condições atmosféricas, falha mecânica de veículos de transporte e/ou

equipamentos, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como solução para a

hipótese, adotando tolerância de até 10 (dez minutos) após o horário marcado para início da

apresentação e, após esse prazo, a designação de nova data para a realização do objeto do Edital, de

acordo com cronograma estipulado e informado previamente pela Secretaria Municipal de Cultura,

isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Cláusula Terceira: O valor total para a prestação dos serviços objeto deste contrato, devidamente

aprovado pelo CONTRATANTE,é de R$XXXX(XXXXJ), a ser pago ao CONTRATADO em

até 30 dias contados da apresentação do recibo.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado em parcela única, através de depósito bancário,

em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do récibo, no Protocolo Financeiro da Prefeitura,

desde que devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Cultura e anexado às provas dé

regularidade com a Situação Cadastral no. CPF, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão
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SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: culturafazendariogrande.pr.gov.br

CULTURA

de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Neg

de Débitos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Municipais.

 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Cláusula Quarta: O presente Contrato terá a vigência de 08 (oito) meses, com início a partir de sua

assinatura, sem possibilidade de prorrogação.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA não poderá executar quaisquer álterações no contrato se

não houver a anuência da CONTRATANTE,a qual se formaliza mediante a realização de Termo

Aditivo.

Parágrafo Segundo: A execução do presente instrumento está restrita a data da assinatura deste ato

até ô dia e Hora do cumprimento do objeto, e enquanto perdurar as obrigações assumidas neste

Contrato.

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTODEFINITIVO

Cláusula Quinta: A realização da apresentação artística/cultural, conforme descrito no Termo de

Referência, deverá ser executada dentro do prazo estipulado para vigência contratual,

Cláúsula Séxta: O recebimento definitivo dos serviços contratados dar-se-á com o atesto da

Secretaria Municipal de Cultura, por meio da Prestação de Contas da utilização dos recursos do

Fundo Municipal de Cultura e aprovação do Conselho Municipal de Política Cultural, após a

verificação e constatação de que tais serviços foram executados e que obedeceram a todas as

cláusulas deste Contrato.

Parágrafo Primeirdó: Durante a vigência do contrato, a fiscalização e a verificação de. que os

serviços prestados atendem às especificações deste contrato ficará a cargo do servidor Reinaldo

Ferreira Borges, matrícula 360546, que atuará registrando todas as ocorrências relacionadas com a

sua execução, determinando-se o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados. Á

Parágrafo Segundo: A existência e a atuação da fiscalização; através de servidores previamente

designados, não excluem a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos das
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CULTURA
prescrições legais, podendo levar (conforme o caso) a rescisão unilateral do Contrato, sem prejuízo

das sanções previstas no Contrato.

Parágrafo Terceiro: O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente pelo Município e terá

DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

 

Cláusula Sétima: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do crédito

indicado pelos códigos:

 

Orgão / Projeto
Unidade Atividade

|

D'O.

|

Fonte

37.001 SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA 2.142 936 |1000.

Descrição do Órgão
 

      
 

DA GARANTIA

Cláusula Oitava: Não será exigida prestação de garantia para os serviços objeto do presente

Contrato.

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Cláusula Nona: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas condições

acordadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Cláusula Décima: São responsabilidades da Contratante:

a) Verificar a conformidade do serviço com as especificações constantes na proposta apresentada

pelo CONTRATADO,para fins de veracidade de execução do serviço a ser prestado;

b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,através de servidor

designado para este fim;

c) Efetuar o pagamento devido na forma do contrato;

d) Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATADOo surgimento de qualquer imprevisto
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CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02

SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: culturaOfazendariogrande.pr.gov,br

CULTURA
e/ou eventualidade que prejudique ou leve ao cancelamento da apresentação, condicionado a

negociação de nova data dentro do período firmado em contrato.

e) Prestar assistência ao CONTRATADO durante o período da execução do objeto e demais

informações necessárias para a execução do objeto.

Cláusula Décima Primeira: São responsabilidades do CONTRATADO:

 

a) Cumprir integralmente q objeto do Edital nº 006/2023;

b) Cumprir com o descrito na Proposta de Contrapartida;

c) Respeitar, integralmente, os prazos, dias é horários estabelecidos pela Secretaria Municipal de

Cultura para a apresentação artística/cultural;

d) Aceitar e receber visitas presenciais da Comissão de Avaliação, Seleção e Credenciamento

durante a realização da apresentação, bem como prestar informações e esclarecimentos sobre a

mesma, sempre que sólicitado;

e) Apresentar Prestação de-Contas no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a execução do objeto

por meio de relatório, vídeo, fotos, materiais produzidos ou demais documentos que possam

comprovar a realização da apresentação;

'f) Não ceder, nei transferir, no todo ou etii parte, a óbrigação da apresentação artística/cultural;

g) Responder por todos os danos caúsados ao espaço em que ocorrer a apresentação durante a

execução do objeto, sob pena de reparação dos danos;

h). Responder por danos. pessoais e materiais causados a terceiros, decorrente da realização da

apresentação artística/cultural;

i) O CONTRATADOdeclara sua ciência e concordância quanto às normas sanitárias e protocolos

estabelecidos pela Vigilância Sanitária, assim como declara que cumprirá com tais normas e

protocolos, ficando a Secretaria Municipal de Cultura isenta de qualquer responsabilidade quanto ao

não cumprimento.

)) Estar em dia quanto às Certidões dé Regularidade até o final do contrato;

k) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais, pertinentes e vigentes durante a

execução do contrato, sendo o único responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que

houver dado causa; bh
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Prefeitura Municipal de Fazenda Riárand
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CULTURA

DAS PENALIDADES

Cláusula Décima Segunda: No caso. de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado

do objeto deste contrato, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvadas as

situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração Pública, garantida a

ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da

Leinº. 8.666/93 e alterações, assim como as contratuais.

Parágrafo Primeiro: Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseja a rescisão,

multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danose das demais

multas.

Parágrafo Segundo: a CONTRATADAterá seu Contrato rescindido quando:

a) Descumprir as.condições estabelecidas no Contrato e no Termo de Referência;

b) A CONTRATADA poderá solicitar a rescisão do Contrato na-ocorrência de fato superveniente

que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força

maior, devidamente comprovado.

c) Em caso do não: comparecimento acordado nos termos deste Contrato, fica obrigado à

CONTRATADA fazer a devolução integral do valor pago.

d) O cancelamento do Contrato, nas hipóteses acima previstas, assegurado o contraditório e ampla

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO

Cláusula, Décima Terceira: O CONTRATANTEse reserva o direito de rescindir o presente

contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78da Lei nº. 8.666 de

21/06/93.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser amigável, por acordo entre as

partes, na forma do art. 79,II da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Segundo: O Presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração

Municipal em caso de superveniência de Contrato proveniente de processo licitatório regular, sem

direito a ressarcimento ou quaisquer ônus que não o valor pactuado em Contrato referente aos

serviços efetivamente prestadosaté a rescisão.
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DA LEI ANTICORRUPÇÃO

Cláusula Décima Quarta: As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos

legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no âmbito do combate à corrupção, em

especial a Lei nº 12:846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados

internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos. Estrangeiros

em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº

3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção

da OEA) - promulgadapelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações

Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687,

de 31 de janeiro de 2006.

Parágrafo Primeiro: O CONTRATADO declara estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº

12,846/2013.

Parágrafo Segundo:' Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção & suas

regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá

ensejar:

I — Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava — PAR, nos

termos do Degreto nº 8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com.aplicação das

sanções administrativas porventura cabíveis;

IX — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos

18€ 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de fôrma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país.

DA VINCULAÇÃO À INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Cláusula Décima Quinta: 'O presente contrato está vinculado à Inexigibilidade de Licitação

xx/2023.

DALEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Cláusula Décima Sexta: Opresente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 8.666

RuaJacarândá,82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR...

QNUAor

2   

 
 



   

 

  

 

 

PREFEITURA DE

RIO GRANDE Secretaria Municipal de Cult
Rua Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — .

  

2 EAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio CutDe;

CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02am
SECRETARIA MUNICIPAL DE. Tel: (41) 3608 7706 e-mail: fazendarioprande;pr.govbr

CULTURA
- de 21/06/93, suasalterações. pela Lei 8.742/93, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se

supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado,

Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à

espécie do Município de Fazenda Rio Grande/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações,

recorrendo-se à analogia, aos costumese aosprincípios gerais de Direitos.

DA LGPD

Cláusula Décima Sétima: As partes comprometem-se, por si, seus empregados, prestadores de

Serviços e subcontratados, a observar as regras de proteção de dados pessoais implementadas pela

Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e demais normas aplicáveis, bem

comotodaa legislação aplicável relativa aos padrões de segurança, proteção, privacidade e sigilo de

registros, dados cadastrais, dados pessoais e comunicações privadas no desenvolvimento de

quaisquer atividades relacionadas ao objeto do presente Contrato, preservado nesse caso o previsto

em lei em atendimento a transparência da contratação pública.

DO FORO

Cláusula Décima Oitava: Concorda A CONTRATADA quanto ao foro privilegiado atribuído ao

CONTRATANTE, qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana de

Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Fazenda Rio Grande, de de 2023.

ira Coutinho
Natansel Ferreiro = aura
etário Municipal de 3

Decreto, nº6193/H
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ESTADO DO PARANÁ Data: 10/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

 

Número do Processo: 000054230/2023

 

 

Número Único: FSWNYILRKPDR o = Ds Ds

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 11:09 AM    
Dados Parecer:
 

 

Jrganograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/11/2023 9:41 AM

Informo quefica sob a responsabilidade da secretaria requerente a inclusão dos documentos e dadosdos artistas
. 1 credenciados.

     

 

Kethelyn Millena

 



 

 

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer
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Data: 10/11/2023

 

Núrhero do Processo: 000054230/2023

: Número Único: FSWNVMRKP-DR

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura

Assunto: Solicitação

Data Abertura: 05/09/2023 11:09 AM

 

Procedência: interna |

Situação: Em análise

 
 

Dados Parecer:
 

janograma: Abertura Licitação

 

Descrição Parecer:

Ao contábil para análise e parecer.

    
Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 09/11/2023 9:50 AM

  

Kethelyn Millena
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500

E-mail: fiscalfrgDhotmall.com Site: http://www.fazendariogrande.pr.gov.br  
 

Solicitação de Compra Nº 640/2023
 

Sollcltante: Caio Duarte Boryça Data da Solicitação: 09/10/2023

Organograma: 3600100036 - SM CULTURA

Local de Entrega: Secretaria Municipal de Cultura

Objeto: Contratação do artista CAROLINE DA SILVA RESOLEM,CPF nº 074.651.839-01, selecionado e
credenciado para área de atuação (seguimento) música, por meio do Edital de Chamamento
Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais
eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Cultura.

Justificativa:

Observações: Protocolo 54230/2023

Desdobramento:

ndamento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execução:

 

          

 

  

 

 

Modalidade:

Itens solicitados:

: N irnanã Preço Unit. Preço Total
tem) Código Qtd. Unid. Especificação Estimado Estimado

1 99010656-1 1,00 UN Apresentação com duração mínima de 10 (dez) minutos s máximo de 15 250,0000 250,00
(quinze) minutos, compreendendo uma das seguintes áreas
artísticas/culturais: música, dança, teatro,literatura, capoeira ou artes
circenses.

2 990106571 1,00 UN Apresentação com duração mínimade 25 (vinte e cinco) minutos e máximo 500,0000 500,00
de 30 (trinta) minutos, compreendendo uma das seguintes áreas
artísticas/culturais: música, dança, teatro,literatura, capoeira ou artes
circenses.

3 990106581 1,00 UN Apresentação com duração mínima de 55 (cinquenta e cinco) minutos e 1.000,0000 1.000,00
máximo de 60 (sessenta) minutos, compreendendo umadas seguintes
áreas artísticasfculturais: música, dança, teatro,literatura, capoeira ou artes
circenses.

Í Preço Total: 1.750,00

Dotações Utilizadas:

Dotação | Descrição [ Recurso [ Valor Previsto: |
936 - 37,001.13.392,0046,2142.3.3.90,36.00 Fundo Municipal da Cuitura 00000.00000.01.07. 1.750,00

00.00.1.500.0000

Fazenda Rio Grande, 09 de Outubro de 2023.

 

Assinatura do Responsável

  



  

 

 

 

ESTADO DO PARANÁ Página: 1/1
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500

E-mail: fiscalfrgDhotmail.com Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br

[ Nº Coleta Data da Coleta Data da Validade Item Fomecedor Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu ]

Material: 99-01-0656-Apresentação com duração mínima de 10 (dez) minutos e máximode 15 (quinze) minutos, compreendendo

380/2023 16/10/2023 16/10/2024 1 CAROLINE DA SILVA RESOLEM 1,00 250,00 250,00 Não

Preço Médio —> 250,00 250,00

Material: 99-01-0657-Apresentação com duração mínima de 25 (vinte e cinco) minutos e máximo de 30 (trinta) minutos,

380/2023 16/10/2023 16/10/2024 2 CAROLINE DA SILVA RESOLEM 1,00 500,00 500,00 Não

Preço Médio —> 500,00 500,00

Material: 99-01-0658-Apresentação com duração mínima de 55 (cinquenta e cinco) minutos e máximo de 60 (sessenta) minutos,

380/2023 16/10/2023 16/10/2024 3 CAROLINE DA SILVA RESOLEM 1,00 1.000,00 1.000,00 Não

Preço Médio —> 1.000,00 1.000,00

Preço Médio Total => 1.750,00 1.750,00

 

 



   
  

 

ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO

Protocolo nº 54230/2023
Fazenda Rio Grande, 09 de novembro de 2023

Da Divisão de Comprase Licitação

Para: Divisão Contábil

Mauro Antônio Pedroso CRC/PR 044724/0-9

Solicito informações se o objeto solicitado está de acordo com a ordem

orçamentária - LOA e compatível com o PPA e LDO informações de ordem financeira,

se há previsão de recursos ORÇAMENTÁRIOS e FINANCEIROS, para realização do

procedimento Licitatório;

Objeto: Contratação do artista CAROLINE DA SILVA RESOLEM, CPF nº

074.651.839-01, selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento) música, por

meio do Edital de Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais

em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria.

Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura.

Valor: R$1.750,00 (um mil setecentos e cinquenta reais)

Forma de Pagamento: em até 30 (trinta) dias após a emissão da NF e de acordo com a

disponibilidade financeira.

Dotações Orçamentárias:
 

 

 

    
Código : Fonte Bloqueado

Reduzido Funcional

936 37.001.13.392.0046.2142.3.3.90.36 1000 1.750,00
 

Processo bloqueado no protocolo nº 28804/2023.

Declaramos que a análise da regularidade orçamentaria e legal é feita pelo órgão solicitante, de

acordo com as informações constantes no processo e epigrafe em conformidade com o que

dispõe os Art. 16 e 17 da LC 101/00.

Documentoassinado digitalmente

KETHELYN MILLENA COLACO DEOLIVEIRA
goubr Data: 09/11/2023 09:53:14-0300

Verifique em https://validarftigov.br

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira
Comprase Licitação

Matricula: 360201

Rua Jacarandá, 300 Nações — Cep 83823-901 — telefone (41) 3627 8500
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ESTADO DO PARANÁ Data: 10/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] «- Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 

Númeró do Processo: 000054230/2023

="Número Único: “FSWNYM,RKP-DR
 

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 11:09 AM    
Dados Parecer:

I
rganograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não

 

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/11/2023 9:58 AM

     

MAURO ANTONIO

 



 

ESTADO DO PARANÁ VE
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDEo “9

Relação de Despesas á

ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDES,

  

   

 

Página: 14

Data de emissão: 09/11/2023

Exercício de 2023

Despesa: Bloqueada

 

   
 

 

 

ESPECIFICA ES LO UEADA

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

37.001 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA / FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA 70.750,00

2.142 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA 70.750,00

936 - 3.3.90,36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURS S ORDINÁRIOS (LIVRES) 70.750,00

Total Entidade: 70.750,00

Total Geral: 70.750,00

Fazenda Rio Grande, 09/11/2023

Em análise à dotação inclusa no processo de Abertura de Licitação,

na modalidade inexigibilidade, informo que o elemento da despesa foi
considerado corretamente podendo dar andamento ao certame. Para o

contrato foi bloqueado o valor de R$ 1.750,00

Assinado de formaMAURO
digital por

ANTONIO ANTONIO MADRO

PEDROSO:428[ce
35437991 09:58:33 -03'00"

 Sistema Contábil - etha Sistemas. Usuário: Mauro.Pedroso, Emissão: 09/ 1/2023. às 09:35:42. Protocolo: 15481200-4%0 4191-8769-17307b7ceGEs
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ESTADO DO PARANÁ Dáta: 10/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 6 3

&[FCPR] - Comprovante de Parecer ls g
m

Dados Processo:

Número do Prócesso: 000054230/2023

DARIO  

  

 

“ Número Único: . ESWINYM.RKP-DR
 

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 11:09 AM    
Dados Parecer:
 

| janograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/11/2023 12:44 PM

Ao jurídico para análise e parecer,

     

 
 

Kethelyn Millena

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Secretaria Municipal de Administração

Divisão de Compras e Licitações  Protocolo nº; 54230/2023
Memorando nº: 148/2023 - SMC
Requerente: Secretaria Municipal de Cultura

Ao Jurídico.

Considerando que não há Processo/Contrato/Ata de Registro de Preço vigente

tampouco outro processo licitatório em trâmite com objeto semelhante, e portratar-se de

- Contratação do artista CAROLINE DA SILVA RESOLEM, CPE nº 074.651.839-01,

selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento) músic: eio do Edital

 

de C amento Público nº 006/2023 par. esentações artísticas/culturais e ivais

espe os e demais evento omovidos ou apoiados por esta Secretaria, Conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, remeto o processo para análise e parecer.

com propósito de verificar a possibilidade de atender o solicitado.

Fazenda Rio Grande, 09 de novembro de 2023.

Documentoassinado digitalmente
oubh; KETHELYNMILLENA COLACO DE OLIVEIRA

g Data: 09/11/2023 12:44:00-0300
Verifique em https:/fvalidar.iti.gov.br

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Comprase Licitações

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901.
FoneiFax (41) 3627-8500
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ESTADO DO PARANÁ Data: 10/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE SARIO A

[FCPR] - Comprovante de Parecer A
m

Dados Processo:
 

As,

Número do Processo: 000054230/2023 os

Número Único: ESW.NYM.RKP-DR
 

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 11:09 AM  
 

Dados Parecer:
 

janograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/11/2023 2:57 PM

      

 
Fábio Júlio Nogara

  



 

 

  

PREFEITURA DE

nz FAZ MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

RIONA ESTADO DO PARANA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 776/2023

 

Interessado: Secretaria Municipal de Cultura

Objeto: Modalidade de Licitação — Chamada Pública - Inexigibilidade

O presente Processo Administrativo iniciou-se por memorando da Secretaria

Municipal de Cultura, tendo realizado o credenciamento de propostas de apresentações

artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados pela

Secretaria solicitante.

Da análise dos autos, temos que o processo ainda não foi autorizado pelo

Prefeito Municipal. Foi juntada cópia do memorandoinicial advindo da Secretaria Municipal

de Cultura, contendo termo e referência; resultado do Chamamento Público 06/2023. Foi

anexada a documentação correlata, incluindo certidões negativas, minuta do contrato e

julgamento e classificação.

O credenciamento é figura jurídica da qual decorrem contratos por

inexigibilidade de licitação (com previsão na Lei 8.666/93 — art. 25), sendo amplamente

utilizada em casos onde não seja viável escolher um único vencedor capaz de atender a

demanda da administração pública.

Portanto, tem-se entendido como formalmente legal a figura do

credenciamento com fundamento na inexigibilidade de licitação, frente a inviabilidade de

competição para a contratação de todos os interessados que preencham as condições do

chamamento.

Acerca dos critérios de analise de habilitação e seleção caso a caso, esses

foram detalhados no edital de Chamamento Público 06/2023, e os requerimentos passaram

pelo jugo da competente Comissão de Avaliação, Seleção e Credenciamento, tendo

considerado habilitado o credenciado, por cumprir com os requisitos e ter apresentado

documentação exigida em edital,

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr

  



 

PREFEITURA DE

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTA ESTADO DO PARANÁes

,  Saliente-se, contudo, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica da Secretaria solicitante, através da

 

competente Comissão, bem como, a verificação das dotações orçamentárias e

 

especificidade ou cumulação do objeto do procedimento licitatório, pelo que, o presente

 

opinativo cinge-se exclusivamente aos contornosjurídicos formais do caso em comento.

 

É o parecer,

Fazenda Rio Grande/PR, 09 de novembro de 2023.

U Assinado de forma digital

FABIO JULIO,por Fasio Juno
PNNOGARA

NOGARA, // -Dâdos: 2023.11.09
É 14:44:21 -03'00'

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr
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ESTADO DO PARANÁ Data: 17/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR]- Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

 

Núhero.do Processo: ;000054230/2023  * -

Número Único; FSW.NYM.RKP:DR
 

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 11:09 AM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 17/11/2023 11:28 AM

Certidão municipal
|
|

     
 

Kethelyn Millena



   
Data: 27/10/2023 11h27min

Número —— ValidadeSECRETARIA DE FINANÇAS ( 24249 26/11/2023 )

 

. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social
 

 

CAROLINE DA SILVA RESOLEM CPF: 07465183901

Aviso
 

Sem débitos pendentes até a presente data.

 

Comprovação Juntoã..2Finalidade

A
I

 
Mensagem
 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.  

 
Código de Controle

[

cwocrspesnoer: ]

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http:/Avww.fazendariogrande,pr.gov.br

Fazenda Rio Grande (PR), 27 de Outubro de 2023

 

 

 

Jacaranda,300 - Eucalipto
FazendaRio Grande (PR) - CEP; 83823414 « Fone:4136278500

Página 1 de 1

 
 



 

 
 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Protocolo nº: 54230/2023 Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Memorando nº: 148/2023-5MC

À diretora de compras, segue para análise, após encaminhar ao gabinete para

autorização do prefeito.

 
 

Documento assinadodipitatmente

gobr KETHELYN HILLENA COLACO DE OLIVEIRA
Data: 09/11/2023 13:13:37-0300
Verifique em https://validar.itigou.br

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Comprase Licitações

 



 

   

 

ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

Ao Gabinete do Prefeito:
Marco Antonio MarcondesSilva

“Senhor Prefeito,

Em atenção ao Protocolo nº 54230/2023, de 05.09.2023, que solicita a

realização de “Contratação do artista CAROLINE DA SILVA RESOLEM, cpripo;|

074.651.839-01, selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento)!

música, por meio do Edital de Chamamento Público nº 006/2023 para,

apresentações artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais!Eventos |

promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Cultura”, e considerando, que o mesmo tramitou pelos; |
El

setores competentes em vistas e atendeu ao Decreto Municipal nº 4628/2017 cor: !

 

a apresentação de:

- 1. Memorandoinicial, termo de referência, documentação e certidões; E

| 2. Mapa comparativo de preços; ros

* 3. Indicação de recursos de Ordem Orçamentária e Financeira;

4. Parecer do'procedimentolicitatório, indicando a regularidade, modalidadéjes |

o tipo delicitação do certame; nos

transição dos regimes jurídicos de contratações públicas”, solicito onação pelo

executivo municipal. |

Solicito autorização para realização do procedimentolicitatório nos termos

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme segue:

- Modalidade: Inexigibilidade. vaio”

 

Valor Máximo: R$ 1.750,00 (mil setecentos e cinquenta reais) *'

Documento assinadadigitalmente

Atenciosamente. oubr GEOVANA MARIA CORDEIRO
g fá Data: 17/11/2023 13:41:40-0300

Verifique em https:/jvalidar.iU.gov.br

Geovana Maria Cordeiro .
Diretora de Compras e Licitação. E  
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BPSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ

Comissão Permanente de Licitações

 

PROTOCOLO Nº 54230/2023
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 94/2023

Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, da Lei Federal 8.666/98.

Objeto: Contratação do artista CAROLINE DA SILVA RESOLEM, CPF nº 074.651.839-

01, selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento) música, por meio do Edital

de Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais,

espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura.

PESSOA FÍSICA: CAROLINE DA SILVA RESOLEM

CPF: 074.651.839-01

VALOR: R$ 1.750,00 (mil setecentos e cinquenta reais)

Dotação Orçamentária:

 

Código Reduzido Funcional Fonte
936 37.001.13.392.0046.2142.3.3.90.36 1000
 

    

Condição de Pagamento: Depósito bancário em até 30 dias após o recebimento da N.F.

Fazenda Rio Grande/PR, 17 de novembro de 2023.

MARCO ANTONIO | adeeterna
MARCONDES SILVA:043 18688917

Dados: 2023.11.21 10:55:31
SILVA:0431 868821 7 o300'

Marco Antônio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep: 83823-901 - Telefone:(41) 3627-8500

  

 E 



 

 
 

CONTRATAÇÃO DIRETA
Inexigibilidade de Licitação Nº 94/2023

PROTOCOLO:54230/2023

Objeto: Contratação do artista CAROLINE DA SILVA RESOLEM, CPF nº

074.651.839-01, selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento) música,

por meio do Edital de Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações

artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados

por esta Secretaria. Conformesolicitação da Secretaria Municipal de Cultura.

PESSOA FÍSICA: CAROLINE DA SILVA RESOLEM

CPF: 074.651.839-01

VALOR: R$ 1.750,00 (mil setecentos e cinquenta reais)

MODALIDADE/FUNDAMENTO: Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, da Lei
Federal 8.666/93.

AUTORIZAÇÃO: 17/11/2023

 



 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
Comissão Permanente de Licitações

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico por este termo,a Inexigibilidade de Licitação nº 94/2023, que tem comoobjeto a
contratação do artista CAROLINE DA SILVA RESOLEM, CPFnº 074.651.839-01,
selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento) música, por meio do Edital
de Chamamento Público nº 006/2023 para apresentaçõesartísticas/culturais em festivais,
espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, em favor de pessoa física: CAROLINE DA
SILVA RESOLEM, CPF: 074.651.839-01, no valortotal de R$ 1.750,00 (mil setecentos e
cinquenta reais) com baseno Art. 25, da Lei Federal 8.666/93 e de acordo com parecer
da Procuradoria Jurídica nº 776/2023 e tendo em vista os elementos que instruem o
protocolo administrativo nº 54230/2023.

Assinado de formadigital
MARCO ANTONIO í por MARCO ANTONIO

/* MARCONDES

MARCONDES t “SILVA;04318688917
SILVA:04318688917"Dados:2023.11.21 10:55:55

az -0300'

Marco Antônio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

 



 

 

 

SECRETARIA MUNICIPALDEADMINISTRAÇÃO

Comintão Permanente ds Lictações

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Refico por este term,» inendotiliduda de Lct gave temcertatação do aca LeroAcarmdo da ENCPEAgias

r
e

Sa

ção da Muriel soe LAERCIOARARECIDO DA ENA, CPE: 421877.290.04, O Var sida5 20G0fas)PRAcom beso moAt 25.Lai Fear8.860/33 8 dg acordo Cor parasar sosoctraderia Juríica 9 TTORGOS qIFRS

4

tanomvista 00 entes cum uam o

sacoAoSente
erao RSEva
Comer

Marco Antônio Marcondes Bliva,ereto Municipal

PREFEITURA MUNICIPALDE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

+ e DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

CONTRATAÇÃO DIRETA
tnexigibilidade de LietaçãoNº parz0za

PROTOCOLO: Eezzanças

Objeto: Contração do artista CAROLINE DA SINA RESOLEM, CPF e?
SFA L51.63901, estecionado q erodencindo para área ce usação (teguimento) música,
Por melo do Edu da Chamamanio Públco nº COG2023 para aprbrantações
ertisticanfcuturata om festiva, atpotáculos e demais avertos promevidos ou apoiados
por esta Socretaria. Conformo eolictação da Secretario Municipal de Cura.

PESSOAFÍSICA: CAROLINE DA SILVA RESOLEM
CPF: D746S1B3004
VALOR: R$ 1.750,00 (mi setecentos q cinquenta reats)

MODALIDADEJFUNDAMENTO: tnexigkiBdsde de Lictação, na forma do Art, 25,Ca Le!Focenin.86803. é

AUTORIZAÇÃO: Arttrzoas

 

” | SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Comissão Purmanenta a Letieções

TERMODE RATIFICAÇÃO

Reifico por esa tema, a Inaiybliipda do Litiação nº G4O2A, que fem como céjuto àSortrttação do artsta CAROLINE DA SILVA RESOLEM, CPF nº G7454SSU.0h,Btecionado e crectanciado pera árua ca niuação (seguimande) única, pos melo do Edtal8 Chamamento Público oº 006/2023 para apresentações auteicascutiraia em leatvais,txpsiáculos a dernais event promovidos ou apoladea por estatoietação da Sweratarta tduriobal dy Curura, em fevor da pessoa Nica: CAROLINE DABILVARESOLEM, CPF: 074651.339.01, na valor total dy R3 1.750,00 (ml astscentos éCinquenta reaia) Comba rot. 29, da Lol Focerul 6.898/03

à

CecoroCor parecer”E O tONÃO em visi 0 Elementos ou Instrusra oProtocolo eeminieradio nº 5423072025,

tacoaonog fre
tuvcinoes ittasAOCBATENTEmas
Marco Antônio Marcondes Silva

Profoto Munkipei.

Ebay (OPREFEITURA MUNICIPALDE FAZENDA RIO GRANDE

ba SEGRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO:

a Ms DINSÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

CONTRATAÇÃO OIRETA
inslgibiicade de Licitação Nº 9802023

PROTOCOLO: Szsarmas

Objeto: Conrasação do arista Vatmir Pereira da Sdva, CPF nº 024.09347024,
tslocionado a credenciado para área de atunção (1eguimerto)música, por melo do Edital
Sa Chamamento Pública nº 004/2023 pera apresentações erittcasicuturais am losthais,
“spetácuios e temais eventos promovidos ou apolados por esa Secretaria. Conforma
noicitação da Socretara Munkcipal da Canuto,

PESSOAFISICA:VALMIR PEREIRA DA SILVA
CPF: este2004

VALOR: R$ 2.000,00 Kota rs raia)

MOALIDADE/FUNDAMENTO: Inexighbtidaco de Liczação,na feema do Art 25,da LolFederela bean,

ANTORIZAÇÃO: truzoza

 



  

    

 

 

  
TCEPR> mom

Detalhes processolicitatório
informações Geral:

 

 

 

Entidade Executora [nunictrro DE FAZENDA RIO GRANDE

Ano* [2023

Nº licitação/dispensayinexigibilidade*

Modalidade* processo Inexigibilidade

Número editalfprocesso* |266/2023

 

 [eres provenlentes de organismos internacionals/muitilaterals.de crédito:

Instituição Financeira |
 

 

Contrato de Empréstimo | |
 

 

 

Descrição Resumida do Objeto*

|

Contratação do artista CAROLINE DASILVA RESOLEM, CPF nº 074.651.839-01, ix
selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento) música, por meio É
do Edital de Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações L

artisticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou

Dotação Orçamentária*

|

3700113392004621423390360000

Preço máximo/Referência de preço - 1,750,00

R$*

Data Publicação Termoratificação |21/11/2023

Data de Lançamentodo EditalDo

Data da Abertura das Propostas[o]

   

 Há Itens exclusivos para EPP/ME? | ”

Há cota de participação para EPP/ME? | 4 Percentual de participação:

, Trata-se de obra com exigência de subcantratação de EPP/ME? ”

Í Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? : v   
Data Cancelamento [

CPF: 11756944954 (Logout)

 



 

 

 

  

    

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
é gor Rio 3

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 1 A

E m
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO ronereBL

a mu

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 94/2023

PROTOCOLO Nº. 542302023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 266/2023

CONTRATO Nº. 213/2023

ID Nº, 4045/2023

CONTRATO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA

QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE E CAROLINE DA

SILVA RESOLEM.

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE, o município de

FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público

Interno, inscrita no CNPJ sob nº 95.422.986/0001-02, com sede administrativa

estabelecida na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, Fazenda Rio Grande,

Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Marco Antonio

Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR

e inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora

Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto com o

Secretário Municipal de Cultura, Sr. Natanael Ferreira Coutinho, inscrito no

CPF/MF sob nº 050.381.279-08, doravante denominada CONTRATANTE; e de outro

como CONTRATADA CAROLINE DA SILVA RESOLEM,pessoa física inscrita no

CPF/MF sob nº 074.651.839-01, estabelecida na Rua São João, nº 1059, Bairro:

Santa Terezinha, Fazenda Rio Grande/PR,  Cep:83.829-248, e-mail:

carolinedsri(Dgmail.com, Fone: (41)99534-7941, pactuam o presente Contrato de

apresentação artística/cultural, cuja celebração foi autorizada pelo despacho

exarado no processo administrativo sob protocolo nº. 54230/2023, na modalidade de

Inexigibilidade de Licitação nº 94/2023 e que se regerá pela Lei nº 8.666/1993, além

das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e

mutuamente se outorgam, a saber:

COORDENAÇÃODE CONTRATOS -IL 70/2023
Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
    O OBJETOE SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS

Cláusula Primeira: Contratação do artista CAROLINE DA SILVA RESOLEM, CPF

nº 074.651.839-01, selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento)

música, por meio do Edital de Chamamento Público nº 006/2023 para

apresentações artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos

promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Cultura.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA compromete-se com a realização efetiva da

apresentação artística/cultural, conforme descrito no Termo de Referência.

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

Cláusula Segunda: Junto darealização efetiva da apresentação artística/cultural, a

CONTRATADAobriga-se a executar os seguintes serviços:

a) Cumprir a legislação pertinente;

b) Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às

obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e os demais encargos que por

ventura venham a incidir;

c) Comprometer-se a executar a apresentação artística/cultural de acordo com

estipulado no Termo de Referência anexo ao Contrato;

d) No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA, em virtude de casos

| fortuitos e alheios a sua vontade, não limitados a enfermidades, acidente,

impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de condições

atmosféricas, falha mecânica de veículos de transporte e/ou equipamentos,

catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como solução para

a hipótese, adotando tolerância de até 10 (dez minutos) após o horário marcado

para início da apresentação e, após esse prazo, a designação de nova data para a

realização do objeto do Edital, de acordo com cronograma estipulado e informado

previamente pela Secretaria Municipal de Cultura, isentadas, desde já, ambas as

partes de qualquer pena ou multa contratual.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS- IL 70/2023

Rua Jacarandá, 300— Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 2
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO[E|

SDO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO o
Cláusula Terceira: O valor total para a prestação dos serviços objeto deste

contrato, devidamente aprovado pelo CONTRATANTE,é de R$ 1.750,00 (um mil e

setecentos e cinquenta reais) a ser pago a CONTRATADA em até 30 dias

contados da apresentação do recibo.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado em parcela única, através de

depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do recibo, no

Protocolo Financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria

Municipal de Cultura e anexado às provas de regularidade com a Situação Cadastral

no CPF, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão de Débitos Relativos a

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de

Débitos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Municipais.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Cláusula Quarta: O presente Contrato terá a vigência de 08 (oito) meses, com início

a partir de sua assinatura, sem possibilidade de prorrogação.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA não poderá executar quaisquer alterações

no contrato se não houver a anuência da CONTRATANTE, a qual se formaliza

mediante a realização de Termo Aditivo.

Parágrafo Segundo: A execução do presente instrumento está restrita a data da

assinatura deste ato até o dia e hora do cumprimento do objeto, e enquanto perdurar

as obrigações assumidas neste Contrato.

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO

Cláusula Quinta: A realização da apresentação artística/cultural, conforme descrito

no Termo de Referência, deverá ser executada dentro do prazo estipulado para

vigência contratual.

Cláusula Sexta: O recebimento definitivo dos serviços contratados dar-se-á com o

atesto da Secretaria Municipal de Cultura, por meio da Prestação de Contas da

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - IL 70/2023
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 3
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 S

"Alização dos recursos do Fundo Municipal de Cultura e aprovação do Conselho

  

mM

“unispa de Política Cultural, após a verificação e constatação de que tais serviços

foram executados e que obedeceram a todas as cláusulas deste Contrato.

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do contrato, a fiscalização e a verificação

de que os serviços prestados atendem às especificações deste contrato ficará a

cargo do servidor Reinaldo Ferreira Borges, matrícula 360546, e como Fiscal de

Gestão do contrato fica a cargo do Servidor Caio Duarte Boryça, matrícula:

351470 que atuará registrando todas as ocorrências relacionadas com a sua

execução, determinando-se o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados.

Parágrafo Segundo: A existência e a atuaçãoda fiscalização, através de servidores

previamente designados, não excluem a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendolevar(conforme o caso) a

rescisão unilateral do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Contrato.

Parágrafo Terceiro: O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente pelo

Município e terá total direito e responsabilidade para supervisionar, paralisar,

receber provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qualquer conduta e/ou

parcela da prestação de serviços em questão.

DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

Cláusula Sétima: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta

do crédito indicado pelos códigos:

 

Órgão| Projeto

Unidade Descrição do Órgão Atividad D.O.

|

Fonte

 

      
 

37.001

|

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

|

2.142 936

|

1000

DA GARANTIA

Cláusula Oitava: Não será exigida prestação de garantia para os serviços objeto do

presente Contrato.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS -—IL 70/2023

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 4
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE Licrração(É “a

(ma Nº Ss m

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES os

Cláusula Nona: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato-

nas condições acordadas e da CONTRATADApercebero valor ajustado na forma e

prazo convencionados.

Cláusula Décima: São responsabilidades da Contratante:

a) Verificar a conformidade do serviço com as especificações constantes na

proposta apresentada pelo CONTRATADO,para fins de veracidade de execução do

serviço a ser prestado;

b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de servidor designado para este fim;

c) Efetuar o pagamento devido na forma do contrato;

d) Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATADO o surgimento de

qualquer imprevisto e/ou eventualidade que prejudique ou leve ao cancelamento da

apresentação, condicionado a negociação de nova data dentro do período firmado

em contrato.

e) Prestar assistência ao CONTRATADO durante o período da execução do objeto e

demais informações necessárias para a execução do objeto.

Cláusula Décima Primeira: São responsabilidades do CONTRATADO:

a) Cumprir integralmente o objeto do Edital do Chamento Público nº 006/2023;

b) Cumprir com o descrito na Proposta de Contrapartida;

c) Respeitar, integralmente, os prazos, dias e horários estabelecidos pela Secretaria

Municipal de Cultura para a apresentaçãoartística/cultural;

d) Aceitar e receber visitas presenciais da Comissão de Avaliação, Seleção e

Credenciamento durante a realização da apresentação, bem como prestar

informações e esclarecimentos sobre a mesma, sempre que solicitado;

e) Apresentar Prestação de Contas no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a

execução do objeto por meio de relatório, vídeo, fotos, materiais produzidos ou

demais documentos que possam comprovar a realização da apresentação;

COORDENAÇÃODE CONTRATOSIL 70/2023
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 5
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ij ceder, nem transferir, no todo ou em parte, a obrigação da apresentação

Ns ística/cultural;

DD, Responder por todos os danos causados ao espaço em que ocorrer a

apresentação durante a execução do objeto, sob pena de reparação dos danos;

h) Responder por danos pessoais e materiais causados a terceiros, decorrente da

realização da apresentação artística/cultural;

i) O CONTRATADO declara sua ciência e concordância quanto às normas sanitárias

e protocolos estabelecidos pela Vigilância Sanitária, assim como declara que

cumprirá com tais normas e protocolos, ficando a Secretaria Municipal de Cultura

isenta de qualquer responsabilidade quanto ao não cumprimento.

j) Estar em dia quanto às Certidões de Regularidade até o final do contrato;

k) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais, pertinentes e

vigentes durante a execução do contrato, sendo o único responsável por prejuízos

decorrentes de infrações a que houver dado causa;

DAS PENALIDADES

Cláusula Décima Segunda: No caso de inexecução total ou parcial, ou aínda,

atraso injustificado doobjeto deste contrato, sem prejuízos das responsabilidades

civil e criminal, ressalvadas as situações devidamente justificadas e comprovadas, a

critério da Administração Pública, garantida a ampla defesa e o contraditório, serão

aplicadas as penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e

alterações, assim como as contratuais.

Parágrafo Primeiro: Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que

enseja a rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo

de perdas e danos e das demais multas.

Parágrafo Segundo: a CONTRATADAterá seu Contrato rescindido quando:

a) Descumprir as condições estabelecidas no Contrato e no Termo de Referência;

b) A CONTRATADApoderá solicitar a rescisão do Contrato na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes

de casofortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — IL 70/2023
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c) Em caso do não comparecimento acordado nos termos deste Contrato,..fiça.

obrigado a CONTRATADAa fazer a devolução integral do valor pago.

d) O cancelamento do Contrato, nas hipóteses acima previstas, assegurado o

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Décima Terceira: O CONTRATANTEse reserva o direito de rescindir o

presente contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da

Lei nº. 8.665 de 21/06/93.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser amigável, por

acordo entre as partes, na forma do art. 79, Il da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos

termos da legislação.

Parágrafo Segundo: O Presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente

pela Administração Municipal em caso de superveniência de Contrato proveniente

de processolicitatório regular, sem direito a ressarcimento ou quaisquer ônus que

não o valor pactuado em Contrato referente aos serviços efetivamente prestados até

a rescisão.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO

Cláusula Décima Quarta: As partes CONTRATANTES comprometem-se a

observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no

âmbito do combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de

2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção

sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em

Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo

Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra

a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de

outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — II. 70/2023
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 7
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Parágrafo Primeiro: O CONTRATADO declara estar ciente dos dispositivos

contidos na Lei nº 12.846/2013.

Parágrafo Segundo: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e

suas regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar:

| — Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava

— PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº

13/2019, com aplicação das sanções administrativas porventura cabíveis;

Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos

termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Terceiro: ACONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e

práticas comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos

legais vigentes no país.

DA VINCULAÇÃO À INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Cláusula Décima Quinta: O presente contrato está vinculado à Inexigibilidade de

Licitação 94/2028.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Cláusula Décima Sexta: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas

na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações, e pelos preceitos de Direito Público,

aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as

disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei

Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Fazenda Rio

Grande/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de

Direitos.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — IL 70/2023
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Cláusula Décima Sétima: As partes comprometem-se, por si, seus empregados,

 

    

prestadores de serviços e subcontratados, a observar as regras de proteção de

dados pessoais implementadas pela Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de

Dados Pessoais) e demais normas aplicáveis, bem como toda a legislação aplicável

relativa aos padrões de segurança, proteção, privacidade e sigilo de registros, dados

cadastrais, dados pessoais e comunicações privadas no desenvolvimento de

quaisquer atividades relacionadas ao objeto do presente Contrato, preservado nesse

caso o previsto em lei em atendimento a transparência da contratação pública.

DO FORO

Cláusula Décima Oitava: Concorda A CONTRATADA quanto ao foro privilegiado

atribuído ao CONTRATANTE,qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do

presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Fazenda Rio Grande, 24 de novembro de 2023.

P/ Contratante: MARCO ANTONIO [ Assinadode formadigital por
4 MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES “SILVA:31 8688917
— Dados: 2023.12.04 15:46:48

SILVA:043 18688917 300

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

Documento assinado digitalmente
ma NATANAEL FERREIRA COUTINHO e

gb DEBORAui
LEMOS/iss

Natanael Ferreira Coutinho Débora Lemos
Secretário Municipal de Cultura Procuradora Geral do Município

P/ Contratada:
Documentoassinado digitalmente

oubr CAROLINE DA SILVA RESOLEM
g Data: 30/11/2023 01:01:52-0300

Verifique em https://validar tigov.br

CAROLINE DA SILVA RESOLEM
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f NA Secretaria da Receita Federal do Brasil

    

   

   

   

 

   

   

  

  
   

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CAROLINE DA SILVA RESOLEM
CPF: 074.651.839-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acimaidentificado que vierem a ser apuradas,é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Seçretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lein?

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Mww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 16:00:22 do dia 27/11/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/05/2024.
Código de controle da certidão: EEBO.COBA.E218.C300
Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CAROLINE DA SILVA RESOLEM

CPF: 074.651.839-01

Certidão nº: 67546640/2023

Expedição: 27/11/2023, às 16:03:29

Validade: 25/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CAROLINE DA SILVA RESOLEM, inscrito(a) no CPF sob o

nº 074.651.839-01, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (hnttp://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtftst.jus.br

 



 

 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

 

Receita Estadual do Paraná GO
“e Y

E f
Certidão Negativa Folha negy

de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual A,
Nº 032322143-00 “o

Certidão fornecida para o CPF/MF: 074.651.839-01

Nome: CAROLINE DA SILVA RESOLEM

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido

responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 26/03/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

wwwfazenda,pr.gov.br
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4!PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

Nome / Razão Social

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Data: 27/11/2023 16h02min

 

Número —— Validade

26402 271 2/2023

DA RIO
E GE

E m

 

CAROLINE DA SILVA RESOLEM CPF: 07465183901

Aviso
 

Sem débitos pendentes até a presente data.

—— Comprovação Junto à

Mensagem

— Finalidade
 

 
 

o Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.  

 Código de Controle

owentaaxsszuPAX1

 

[ A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

http:/Avmww.fazendariogrande.pr.gov.br
 

Fazenda Rio Grande (PR), 27 de Novembro de 2023

Jacaranda, 300 - Eucalipto
Fazenda Rio Grande(PR) - CEP: 83823114 - Fone:4136278500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Coordenação de Contratos o
DA Rio É

EM
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EXTRATO CONTRATO Nº 213/2023 - ID 4045 ez
Ass,

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; ama7
CONTRATADO: CAROLINE DA SILVA RESOLEM;
CPF: 074.651.839-01;
OBJETO: “Contratação do artista Caroline Da Silva Resolem, CPF nº 074.651.839-01,
selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento) música, por meio do Edital de
Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais,
espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Cultura”,
FISCAL DE EXECUÇÃO: Reinaldo Ferreira Borges, matrícula 360546;
GESTOR DO CONTRATO:Caio Duarte Boryça, matrícula 351470;
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 94/2023;
PROTOCOLO: nº 54230/2023;
VIGÊNCIA: 08 (oito) meses, com início a partir de sua assinatura;
VALOR TOTAL: R$ 1.750,00 (um mil e setecentos e cinquenta reais);
DATA DA ASSINATURA:24/11/2023.  Coordenação de Contratos
 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

  



 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação de Cantrams

  

EXTRATO CONTANTO Rº 2132023-15 4545

CONTRATANTE: PREFEITURA DOMUNICIPIO DE FAZENDARIO GRANDE; !
CONTRATADO: CAROLINE DASILVA RESOLEM; :
CPF: 7a651 839.01;
IOBIETO: “Contratação da wtsta Caroline Da Eliva Resolam, CPF ré 074651.699:01,
istcionado é cisdencado pa read anação tavguimuno) música. por ai do Ea do

o, bd, +” OOG2ZS para oeotaniõo, eristeadiani em los
speedo, denis enero. promos “U npolndos por esta Secreta, Conforme)

do Cute”;Municipal
FISCAL DE EXECUÇÃO: ReadoFera Borges,maitcula 360546;
[SESTORDO CONTRATO: OuroBeçaindaASHATO;
IODALIDADE: Inexistodkdado do Eletação 9412023;

PROTOCOLO: 1º SxSonrsnês
IIGÊNCIA:68 (onto) meses, com Ilcio a parti do gua aseinatur;
[VALOR TOTAL: R$ 1.750,00 fum mil é satacentos « cinquenta reas),

  

 

 
[DATAOA ASSINATURA: 24/11/2023,

Eoondnação de Controtal

 

SECRETARIA MUNICIPALOE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação de Contresos

 

EXTRATO CONTRATO Nº 217/2023 -ID 4049

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDARIOGRANDE:
[CONTRATADO: PAMELA DOS SANTOSALVES;
er:10150
  "Contratação do grista Pamela Dos Santos Alves, CPF nº 101.115859-02,
nadando o svdanlsdo pasa Gra do aluação (saumaro)PO, por mei doEa
[Chamamerio Público nº 0082023 para apreseniações artistcesfufurais qm fostveis,|
lespetácuios a demais wvenioa promovidos ou apoiados por csla Secretaria, Confermel

da Secretaria do Culturas,
DE EXECUÇÃO: Rolaido Ferrera meticata

[IGÊNCIA 08 ot)es6S, osloprt do sua essi;
[VALORTOTAL:R$ 3.000,00 inês mil ronis;
[DATA DA ASSINATURA: 24/11/2025. 

 

 

s z SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ar Coerlemação de Contratos

 

ESTRATO CONTRATO Nº 2262023 -1D 4055

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIOGRANDE;
EEMETROCARD;

 

Assistência Soclar;
FISCAL DE EXECUÇÃO: Ria de Céssia do Sá Ribes, matricido nº 351.271;
|GESTOR DO CONTRATO: Fabiana Patnger Andrvcrve, matricula nº 350824;
[NOOALIDADE:InezigtilSade de Lickoção nº 104/2023;
PROTOCOLO; nº B6567/2023;
[VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contar da data

 

esta do contrato,
[VALOR TOTAL: R$ 3.325,00 (tha mitrozentos e vinta 8 cinco reais)
[DATA DA ASSINATURA:27/11/2023.   

 

Sai NECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
aci Connienação de Contratos

 

EXTRATODO CONTRATO Nº 237/2023HD 4059

TANTE: PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE:
[CONTRATADAS VRSST EVOLUTION VIAGENS ETURISMO LTDA
[ENDS: 40.258250/0001.62;
OBJETO: Contataçãod eprana par prosação de vervos de Agancimeni de Vga
smpreendando a. seniçãe do, coação, rate, emato, marcação, remareação
 do binetas do aéreos (nacionais e
[ado nacionai, pra andor uu necasifados da Servas Muni

 

ja. Secretaria Municipal do Educação: Rosana Senhuk, mavicuda 353534
[b. Secrotaria Municipal de Assistência Sociak Raa de Cássia do S4 Rides, mastculal
389220
jo. Bacratsria Hunicipal de Habitação « Intesases Sociat Regina Cáis do Oliveira Boto,
macuta 350528
j Eocrotarta Municipal de Maio Ambient: Fabiano Patreli Neves, maricuta 350351
je. Sacrotarta Municipal de Saúde: Francico Expedido Demes Sosma Jinior, matricula
[3as23
|t.— Secratarta Municipal do Dofega Social; Alan Bruno Siva do Obreira, matrícula 355168
lg. Socrojarta Municipal da Comunicação Social: Etzano Aparscida Mata Cembran,
Imtrcuta 250285
lh. Secrataria Municipal de Exporta e Lazer: Carina de Farta Mondri
.  Socrotaria Municipat da Muiher; Nalane Lopea Ramos, msócuia 861.103
aneratara Mundipal de Planejamento Urbano: Elano Fin dos Banco, matriada

e. Becrataria Municipol do Trabalho, Emprego 8 Reada: Clobonon Zapochoiha,
matricuia 354724
| Socrotaria Municipal de Governo: Pesícia Ela dou Sandes, meticuls 351708
[ag Stereata Municipal de Agiintetração: Robinson, Figierado do Lina, rateio
ago jo Secroturta Municipal de Desenvolvimento Econârmico: João Glberto Soleno,
 

 

vel: Robinson Figue
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Eaoncecraoeafe Editando contratação Grraascar
INFORMAÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PNCP DADOS ADICIONAIS

>DT DD =.
| Tipo de inssrumenso * hfdo termo! Ano*
| Termode Contrato (Lei 8.656/93) xo II 213 I[ 2023 H Processo administrativo

 

'
| Entidade origem do processo Nºe ano do processo” Nºeano do ata de RP

' | PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE xo ] [ 26612023
 

!cys contrato mutttentidade O (OB Controlares Htenspor organograma O

Fundamento legat Forma de contratação Nº da citaçãomrtetee 86649AL COPUT | tomara HE =]
 

Modalidade Tipo de objeto * Comênio Controlar saldo por CLT FAR]

[ tnexgibisdade de Liatação ] [ Prestação de serviços xo j [ | [ Quantidasa Esteio a

Objeta da contratação * &

contratação do artista CAROLINE DASUVA RESOLEM, CPFnº 074.651.039-01, selecionado e credenciado para áreade atuação (seguimento) música, por
1 meto do Edaal de Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artisticas/cuitura!s em festivais. espetáculos e demais eventos premovidos ou TRAta
| apoiados por esta Secretaria. Conforme solicitação da Secretaria Aunicipal de Cultura. Is Icnlz:| 
Fornecedor*

CAROLINE DA SILVA RESOLERS « CPF; 074.651.839-01 xo
CID

Data da assinatura!eontratação Qude de dias Periodo de vigência * Valor original da cortratação BsbRo

[arizoss [ 8 |[ 243 dias| 24/11/2023 | 8 | até [ 24/07/2024 ] a E As | 1.758,00 J

Ermolve contratação pera

CaEIS [G/N/A]:|

|savaSALVAREADICIONAR Novo É EXCLUIA—

ES EE Toaeecre Err
Eca EURPELATESEOeopronto 099,00 E YR
pgcacaé)espocaohiosaesiars ontosPromjeTiaasapnisdoscriaScspoiodo [Confolgosofeiasbo
SecrenadahaitecnalocCRReira]

 

jpsas SERVICOSPIMANUTENCOESLTDA 2705608001]5) Processoqi Er

VAZe EPRO RA am) Pq o)   



Contratando» Executando »

INFORMAÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  PNCP DADOS ADICIONAIS
 ntoioChonloistEobdiemegosMais]

Bloquesr Material no SF

Contratações -SIMAM *

SIM-AM

Tipo de Regime ds Execução Tipo de Condiçõesde Pagamento”

[ Preço umaúro xo [Apraso
[Contratações]

[FILTRAR ford cadepolidos andalo-tor Divinetoo 80)
 

Tiposde Multas Coneracusis * Descrição da Multa Contratual

[ OutrasMultas Contratuais x=] [ As previstas de acordo com a Lei nº 8656/93
E[SR] 

Topr?

o EgE:d:87rancor
SediatadoMBflpefeCORSO] Descrição da Gorantia

:
Tipo de Origem dos Comatos CNPJ OutraEntidade

 
 

Fe aaatsbccbafe vieira] [ selecionar ” ] f

ErEoproso RR ed] CTTpg
CEEESDfee [eecmeço [es foqRI2Ã:]eeeTI
Tron mea o

fosMoLcABREANicRAdescNopmdon Organograma GETS
O

Espegero20

g
g

pesrobngsorcno] Descrição
CrTINIDO Secretaria de Cultura x

SS

CErsagaed
Prazos EIS Tedn [7d]

Prazo de Vigência Inicia! Data de Vigência Final

[ 2arrinoss [ 8] [ 24rurroas Eme É Dtamacpinão O
 

À GETS reDA = E) Psçiam 3 I 
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“tê k ESTADO DO PARANÁ , Data: 06/12/2023

4 á : PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE GORROS

vlcammpenestos [FCPR] - Comprovante de Parecer (e 2
ronano IS

Dados Processo: Aos

Número do Processo: 000054230/2023

Número Único: FSW.NYM.RKP-DR

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 11:09 AM  
 
Dados Parecer:

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 06/12/2023 10:57 AM
 

Descrição Parecer: |

Encaminhoo processo para emissão da autorização de fornecimento do contrato nº 213/2023,

15
Após envie ao arquivo, obrigada.

  
   
 

Carol lung
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ESTADO DO PARANÁ SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Nr.: 4851/2023

A Gestor do Contrato: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Processo Administrativo: 266/2023

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR Contrato: . 213/2023

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 Sequencial do Contrato: 3694,
Site: wwwfazendariogrande.pr.gov.br Aditivo: NIA

Data da Contratação: 24/11/2023

Data da Solicitação: 06/12/2023

Data de Homologação: 23/11/2023

ADA RIO

GE Sa
AUTORIZADApor Claudenira Moreira da Silva sx
Data da tramitação: 06/12/2023 Folha Nº

Ass
 

N
o
e

NS
0
8
)

 

Fornecedor: CAROLINE DA SILVA RESOLEM Telefone(s):

F/CNPJ: 074.651.839-01
Endereço: Rua São João, 1059, Santa Terezinha - 83829-248, FAZENDA RIO

GRANDE - PR

E-mail:

 

 

Prezados senhores,

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos,portanto,o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

 

Organograma: 3600100036 - SM CULTURA

Condição de Pagamento: Em até 30 dias contados da apresentação do recibo

Prazo de entrega/ Execução: Após a assinatura do contrato

  
 

 

 

Local de Entrega: Secretaria Municipal de Cultura

bjeto da Contratação: Contratação do artista CAROLINE DA SILVA RESOLEM, CPF nº 074.651.839-01, selecionado e
credenciado para área de atuação (seguimento) música, por meio do Edital de Chamamento
Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais
eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria, Conformesolicitação da Secretarta Municipal
de Cultura.

Observações: SMC - PROT 54230/2023 - MEM 148/2023 -« DESP 936 - FONTE 1000.

Empenho: 13429/2023

Despesas:

936 - 37.001.13.392.0046.2142.3.3.90.36.00 - Fundo Municipal da Cultura

Desdobramento : 3.3.90.36.00,00.00.00

Recurso: 00000.00000.01.07.00.00.1,500.0000 - Recursos Ordinários (Livres)

[ Item | Quantidade [Unid.| Especificação do material [| Marca | PreçoUn. | Preço Total ]
1 1,000 UN Apresentação com duração mínima de 10 (dez) minutos e 250,0000 250,00

máximo de 15 (quinze) minutos, compreendendo uma das
seguintes áreas artisticas/culturais: música, dança,teatro,

literatura, capoeira ou artes circenses. - Apresentação com
duração mínima de 10 (dez) minutos e máximo de 15
(quinze) minutos, compreendendo uma das seguintes áreas
artísticas/cullurais: música, dança,teatro,literatura,
capoeira ou artes circenses,

2 1.000 UN Apresentação com duração mínima de 25 (vinte e cinco) 500,0000 500,00
r minutos e máximo de 30(trinta) minutos, compreendendo º º

uma dasseguintes áreasartisticas/culturais: música, dança,
teatro, literatura, capoeira ou artescircenses.-

Apresentação com duração mínima de 25 (vinte e cinco)

  

  

    

  

  
 



o
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AUTORIZADA por Claudenira Moreira da Silva

Data da tramitação: 06/12/2023

 

3 1,000 UN

 

minutos e máximo de 30 (trinta) minutos, compreendendo
umadas seguintes áreas artísticas/culturais: música, dança,
teatro, literatura, capoeira ou artescircenses.
Apresentação com duração mínima de55 (cinquenta e 1.000,0000 1.000,00
cinco) minutos e máximo de 60 (sessenta) minutos, º o
compreendendo uma das seguintes áreas
artísticas/culturais: música, dança, teatro,literatura,
capoeira ou artes circenses,- Apresentação com duração
mínima de 55 (cinquenta e cinco) minutos e máximo de 60
(sessenta) minutos, compreendendo umadas seguintes
áreasartísticasfculturais: música, dança,teatro, literatura,
capoeira ou artes circenses.

 

  
Total Geral: 1.750,00
 

 

 Fazenda Rio Grande/PR,06 de Dezembro de 2023 Claudenira Moreira da Silva
Assinatura e Carimbo do Responsável

 

 

 

 



07/12/2023, 16:41 Gmail - Solicitação de Fornecimento Finalizada

EE Gmail Empenhos Compras <frg.empenhoscompras(Qgmail.com>

 

Solicitação de Fornecimento Finalizada
1 mensagem
 

Empenhos Compras <frg.empenhoscompras(Qgmail.com> 7 de dezembro de 2023 às 16:41

Para: culturafazendaQOgmail.com

Boatarde,

Segue em anexo SF FINALIZADA: SF 4851 EMP 13429 SMC - CAROLINE DA SILVA RESOLEM

Protocolo: 000054230/2023

 

Att; Karine Pereira Rodrigues
Estagiária / Comprase Licitações

Ramal 1102

 

B SF 4851 EMP 13429 SMC - CAROLINE DA SILVA RESOLEM,pdf
122K

 


